
 
 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL

 

 SETOR Central

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR

 MODO DE DISPUTA ABERTO

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 
VALOR TOTAL DO ESTIMADO 

R$ 125
quatro 

 

BASE LEGAL 

Este pr
2021, à
11.488,
2014, à
como a
Normat
alteraçõ

 

OBJETO: 

Aquisiç
necessi
condiçõ
forma d

 
PARTICIPAÇÃO: 

EXCLUS
refere a
da Lei 1

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
forma, serão registradas no sistema ele

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDIT
 
- Coordenadoria de Controle de Forne
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br . 
- Secretaria Municipal da Saúde: (079) 
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - www.a
- Portal de disputa da sessão – www.lic
- E-mail do agente de contratação: valfr
- Endereço: Central de Compras e Licita
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Araca
 
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2026 

IPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ

PROCESSO N° 26.581/2026 

tral de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG 

NOR PREÇO  

ERTO 

 

 125.211,44 (Cento e vinte e cinco mil, duzentos
atro centavos). 

e procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
1, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dez

488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº
4, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06
o ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e jun

rmativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/202
rações. 

uisição de materiais e instrumentais odonto
essidades da Secretaria Municipal da Saúd
dições, quantidades e exigências estabelecidas

ma de Registro de Preços 

LUSIVA para microempresas, empresas de 
ere a Lei Complementar 123/2006 e cooperativ
Lei 11.488/2007. 

PREÇOS 
DIA 

13/07/2026 

s as referências de tempo será observado o horá
a eletrônico e na documentação relativa ao certa

 EDITAL: 

ornecedores e Materiais – COCMAT/CCL: (0xx7
 

79) 3711-5010 
w.aracajucompras.se.gov.br 
.licitanet.com.br 

valfran.meneses@aracaju.se.gov.br 
icitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de
racaju/SE. CEP: 49.097-270. 

 
 

ESTÃO – SEPLOG 

ntos e onze reais e quarenta e 

i nº 14.133, de 1º de abril de 
 dezembro de 2006, à Lei nº 
al nº 4.565, de 1º de agosto de 
e 06 de fevereiro de 2013, bem 
 junho de 2023, e à Instrução 
/2023, e suas correspondentes 

ontológicos para atender às 
aúde de Aracaju, conforme 
idas neste instrumento, sob a 

de pequeno porte a que se 
rativas enquadradas no art. 34 

HORÁRIO  

09:00  

horário de Brasília/DF e, dessa 
ertame. 

 

(0xx79) 4009-7836, via e-mail: 

lo de Noronha, n° 42, Conjunto 
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EDITAL
Proc

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARE
 
1.1. A Secretaria Municipal d
Secretaria Municipal do Plane
designado pela Portaria nº 269
dos interessados que realizar
acordo com as condições estab
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será
condições de segurança - crip
serão conduzidos por agente
Orçamento e Gestão - SEPLOG
de dados gerados ou tr
www.licitanet.com.br.  
 
2. OBJETO 
 
2.1. Aquisição de materiais 
Periodontia que visam atende
conforme condições, quantida
de Registro de Preços. 
 
 2.1.1. O Sistema de Re
fornecedores, unidades partic
contratações decorrentes da A
 
 2.1.2. A existência de p
a firmar as contratações que d
processos de contratação para
de condições, o beneficiário 
14.133/2021. 
 
2.2. A licitação será dividida e
REFERÊNCIA. 
 
2.3. Havendo mais de um ite
quantos forem de seu interess
o fornecedor enviar proposta p
  
2.4. O critério de julgamento 
neste Edital e seus anexos. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃ
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2026 
Processo Administrativo nº 26.581/2026 

 
ARES 

al da Saúde, por meio da Central de Comp
lanejamento, Orçamento e Gestão, e este age
269 de 30 de dezembro de 2025, torna público

lizará licitação na modalidade PREGÃO, na form
stabelecidas neste Edital. 

será realizado em sessão pública, por meio da I
criptografia e autenticação - em todas as suas 
ente de contratação da Secretaria Municipa
LOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserçã
 transferidos pela página eletrônica do

iais e instrumentais odontológicos nas áreas
nder as necessidades da Secretaria Municipal d
tidades e exigências estabelecidas neste instru

 Registro de Preços tem por finalidade o registr
rticipantes e condições de execução do objeto,

da Ata de Registro de Preços. 

de preços registrados não obriga a Administraçã
ue dele poderão advir, ficando-lhe facultada a r
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
rio do registro terá preferência, nos termos d

da em itens, conforme tabela constante no AN

item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor
resse. Entretanto, optando-se por participar de u
sta para todos os itens que o compõe. 

nto adotado será menor preço, observadas as 

AÇÃO ELETRÔNICA 

mpras e Licitações da 
 agente de contratação 
lico para conhecimento 

 forma ELETRÔNICA, de 

da INTERNET, mediante 
uas fases.  Os trabalhos 
cipal do Planejamento, 
erção e monitoramento 
do Portal Licitanet: 

reas de Endodontia e 
al da Saúde de Aracaju, 
strumento, sob a forma 

gistro formal de preços, 
jeto, aplicáveis a futuras 

tração Pública Municipal 
a a realização de outros 
e em que, em igualdade 
os do art. 83 da Lei nº 

ANEXO II – TERMO DE 

edor a participação em 
 de um grupo/lote, deve 

s as exigências contidas 
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3.1. A participação na prese
disponível no endereço eletrôn
 
 3.1.1. O fornecedor é o
por seu representante no sis
órgão ou entidade promotor
decorrentes de uso indevido d
  
 3.1.2. É de responsab
cadastrais no sistema relacio
responsáveis pela informação,
dos registros tão logo identifiq
 
 3.1.3. Os fornecedores
Sistema, disponível no end
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do pro
e os microempreendedores ind
como as cooperativas enquad
todas as exigências contidas
compatível com o objeto desta
  
 3.2.1. A obtenção do
microempresas, às empresas 
cooperativas que, no ano-cale
contratos com a Administraçã
máxima admitida para fins de e
 
3.3. Não fará jus ao regime dife
Complementar nº 123/2006 e 
microempreendedor individua
 

(a) De cujo capital particip
(b) Que seja filial, sucursal,

no exterior; 
(c) De cujo capital particip

de outra empresa que
Complementar nº 123/
que trata o inciso II do 

(d) Cujo titular ou sócio p
empresa não beneficia
bruta global ultrapasse

(e) Cujo sócio ou titular se
fins lucrativos, desde q
II do artigo 3º da Lei Co

(f) Constituída sob a forma
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resente licitação eletrônica se dará através 
trônico www.licitanet.com.br. 

r é o responsável por qualquer transação efetu
 sistema eletrônico, não cabendo ao provedo
otora do procedimento a responsabilidade p
o da senha, ainda que por terceiros não autoriza

nsabilidade do fornecedor conferir a exatidã
lacionado no item 3.1 e mantê-los atualizado
ção, devendo proceder, imediatamente, à corr
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatua

ores deverão atender aos procedimentos prev
endereço www.licitanet.com.br, para aces

 processo apenas as microempresas, as empresa
s individuais a que se refere a Lei Complementa

quadradas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021
idas neste Edital e seus anexos, cujo ramo
esta contratação. 

 do benefício a que se refere o item 3.
sas de pequeno porte, aos microempreendedo
calendário de realização da licitação, ainda não
tração Pública cujos valores somados extrapol
 de enquadramento como empresa de pequeno 

 diferenciado e favorecido nas contratações púb
6 e suas alterações, a microempresa, empresa d

idual: 

ticipe outra pessoa jurídica; 
rsal, agência ou representação, no País, de pesso

ticipe pessoa física que seja inscrita como empr
 que receba tratamento jurídico diferenciado 
123/2006, desde que a receita bruta global ult
 do artigo 3º da referida lei; 
io participe com mais de 10% (dez por cento) 
ficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006
asse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º r
ar seja administrador ou equiparado de outra 
e que a receita bruta global ultrapasse o limite d
i Complementar nº 123/2006; 

orma de cooperativas, salvo as de consumo; 

vés do portal licitanet, 

fetuada diretamente ou 
edor do sistema ou ao 
e por eventuais danos 
orizados. 

atidão dos seus dados 
ados junto aos órgãos 
correção ou à alteração 
atualizados. 

previstos no Manual do 
acesso ao sistema e 

resas de pequeno porte 
entar nº 123/2006, bem 
2021, que atenderem a 
amo de atividade seja 

 3.2 fica limitado às 
edores individuais e às 
 não tenham celebrado 
apolem a receita bruta 
eno porte. 

 públicas previsto na Lei 
sa de pequeno porte ou 

essoa jurídica com sede 

mpresário ou seja sócia 
ado nos termos da Lei 
l ultrapasse o limite de 

to) do capital de outra 
06, desde que a receita 
 3º referida lei; 
tra pessoa jurídica com 
ite de que trata o inciso 
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(g) Que participe do capita
(h) Que exerça atividade d

caixa econômica, de so
imobiliário, de correto
de empresa de arrenda
previdência complemen

(i) Resultante ou remanes
de pessoa jurídica que t

(j) Constituída sob a forma
(k) Cujos titulares ou sóci

relação de pessoalidade
 
3.4. Não poderão participar d
enquadrem em uma ou mais d
 
 3.4.1. Que não atendam
  
 3.4.2. Que estejam cu
imposta por órgão ou entidad
ou penalidade de declaração 
Pública imposta por qualquer e
 
 3.4.3. Estrangeiros qu
expressos para receber citação
 
 3.4.4. Que se enquadre
 

(a) autor do antepr
ou jurídica, qua
de bens a ele re

(b) empresa, isolad
projeto básico o
seja dirigente, g
por cento) do ca
quando a contr
ela necessários;

(c) pessoa física 
impossibilitada 

(d) aquele que ma
financeira, traba
ou com agente
fiscalização ou n
ou parente em l

(e) empresas cont
6.404/1976, con

(f) pessoa física ou
Edital, tenha s
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pital de outra pessoa jurídica; 
de de banco comercial, de investimentos e de d
e sociedade de crédito, financiamento e investim
retora ou de distribuidora de títulos, valores m
endamento mercantil, de seguros privados e de
mentar; 

anescente de cisão ou qualquer outra forma de
ue tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-cal

orma de sociedade por ações; 
sócios guardem, cumulativamente, com o con
dade, subordinação e habitualidade. 

ar direta ou indiretamente desta licitação os f
ais das situações a seguir: 

dam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

 cumprindo a penalidade de impedimento de
idade da Administração Direta ou Indireta do M
ção de inidoneidade para licitar ou contratar co
uer ente federativo; 

 que não tenham representação legal no B
ação e responder administrativa ou judicialment

adrem nas seguintes vedações: 

teprojeto, do projeto básico ou do projeto exe
 quando a contratação versar sobre obra, serviç
le relacionados; 
soladamente ou em consórcio, responsável p
ico ou do projeto executivo, ou empresa da qua
te, gerente, controlador, acionista ou detentor d
o capital com direito a voto, responsável técnic

ontratação versar sobre obra, serviços ou forne
rios; 
ca ou jurídica que se encontre, ao temp
ada de contratar em decorrência de sanção que 
 mantenha vínculo de natureza técnica, com

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou e
ente público que desempenhe função na lic

 ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o te
ontroladoras, controladas ou coligadas, nos 

, concorrendo entre si; 
a ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores
a sido condenada judicialmente, com trânsit

de desenvolvimento, de 
estimento ou de crédito 
s mobiliários e câmbio, 

e de capitalização ou de 

a de desmembramento 
calendário anteriores; 

contratante do serviço, 

os fornecedores que se 

o(s); 

o de licitar e contratar 
o Município de Aracaju, 
ar com a Administração 

o Brasil com poderes 
ente; 

 executivo, pessoa física 
rviços ou fornecimento 

el pela elaboração do 
 qual o autor do projeto 
tor de mais de 5% (cinco 
cnico ou subcontratado, 
fornecimento de bens a 

empo da contratação, 
que lhe foi imposta; 
 comercial, econômica, 

u entidade contratante 
a licitação ou atue na 
a cônjuge, companheiro 
 o terceiro grau; 
nos termos da Lei nº 

ores à divulgação deste 
ânsito em julgado, por 
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exploração de t
análogas às de 
pela legislação t

 
  3.4.4.1. Equipa
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-
que atue em substituição a 
efetividade da sanção a ela a
desde que devidamente comp
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critér
projetos e a empresa a que se 
apoio das atividades de planej
do contrato, desde que sob s
contratante. 
 
  3.4.4.4. O dispo
contratação inclua como enca
executivo, nas contratações 
execução. 
 
 3.4.5. Organizações da
condição (Acórdão nº 746/201
 
 3.4.6. Agente público d
situações que possam configu
cargo ou emprego, nos termos
da Lei nº 14.133/2021; 
 
  3.4.6.1. A vedaç
condução da contratação na
especializado ou funcionário o
  
 3.4.7. Nas contrataçõe
financiados por agência ofic
internacional com recursos d
participar pessoa física ou ju
entidades ou que seja declarad
 
 3.4.8. Constituídos sob
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas. 
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de trabalho infantil, por submissão de trabalh
 de escravo ou por contratação de adolescentes
ão trabalhista. 

uiparam-se aos autores do projeto as empre

-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 tam
o a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
la aplicada, inclusive a sua controladora, cont
omprovado o ilícito ou a utilização fraudulent

ritério da Administração e exclusivamente a seu 
e se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 po
anejamento da contratação, de condução da lic
ob supervisão exclusiva de agentes públicos do

disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 
ncargo do contratado a elaboração do projeto 
es integradas, e do projeto executivo, nos 

s da Sociedade Civil de Interesse Público – OS
2014-TCU-Plenário); 

ico do órgão ou entidade contratante, devendo
figurar conflito de interesses no exercício ou 
mos da legislação que disciplina a matéria, conf

edação de que trata o item 3.4.6 estende-se a te
 na qualidade de integrante de equipe de 
io ou representante de empresa que preste asse

ções realizadas no âmbito de projetos e prog
oficial de cooperação estrangeira ou por or
os do financiamento ou da contrapartida na
u jurídica que integre o rol de pessoas san

larada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/202

 sob a forma de consórcio, em razão da baix

 

balhadores a condições 
ntes nos casos vedados 

presas integrantes do 

 também ao fornecedor 
 o intuito de burlar a 
controlada ou coligada, 
lenta da personalidade 

 seu serviço, o autor dos 
.4 poderão participar no 
a licitação ou de gestão 
s do órgão ou entidade 

.4.4 não impede que a 
jeto básico e do projeto 
os demais regimes de 

OSCIP, atuando nessa 

endo ser observadas as 
 ou após o exercício do 
conforme § 1º do art. 9º 

 a terceiro que auxilie a 
 de apoio, profissional 
 assessoria técnica. 

rogramas parcialmente 
r organismo financeiro 
 nacional, não poderá 
sancionadas por essas 
2021. 

baixa complexidade da 
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3.5. Será permitida a participa
atuação em regime cooperado
atendam ao art. 16 da Lei nº 14
 
 3.5.1. Serão estendidas
as empresas de pequeno porte
ao disposto no art. 34 da Lei nº
 
4.  DA PROPOSTA E DOS DOCU
 
4.1  DA APRESENTAÇÃO DA PR
 
 4.1.1. Nesta licitação, 
propostas e lances. 
 
 4.1.2. O fornecedor en
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a p
exigências constantes no ANEX
data e o horário estabelecidos 
 
 4.1.3.  A proposta anex
 
  4.1.3.1. Ser redi
rasuras, entrelinhas ou ressalv
 
  4.1.3.2. Conter a
de sua realização; 
 
  4.1.3.3. Conter 
contato do fornecedor propon
 
  4.1.3.4. Conter 
dor, para fins de pagamento ca
 
  4.1.3.5. Conter
detalhamento constante no AN
 
  4.1.3.6. Conter 
preços indicados em moeda c
(duas) casas decimais; 
 
  4.1.4. A propost
ter ou estar acompanhada da(s
 
  4.1.4.1. Que c
Complementar nº 123/2006, s
estabelecido em seus arts. 42 a
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icipação de cooperativas, desde que apresentem
rado, com repartição de receitas e despesas en
nº 14.133/2021. 

idas às cooperativas os benefícios previstos para
orte e os microempreendedores individuais qua
ei nº 11.488/2007. 

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA

ão, a fase de habilitação sucederá as fases d

r encaminhará, exclusivamente por meio do si
l, a proposta com a descrição do objeto ofertad
NEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e o preço co

idos para abertura da sessão pública. 

nexada ao sistema deverá: 

 redigida em língua portuguesa, digitada, em um
salvas; 

ter a indicação da modalidade e do número da l

ter razão social, CNPJ, endereço completo, tele
ponente; 

ter a indicação do banco, número da conta e 
to caso torne-se vencedor; 

nter especificações do objeto proposto, d
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ter o valor unitário, por item, e o valor globa
da corrente nacional, em algarismos arábicos, c

posta de preços inicial encaminhada através do 
 da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
06, se for o caso, estando apto a usufruir do tra
 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Ad

ntem demonstrativo de 
s entre os cooperados e 

 para as microempresas, 
 quando elas atenderem 

ILITAÇÃO 

es de apresentação de 

o sistema indicado nos 
rtado, observando-se as 
o correspondente, até a 

 uma via, sem emendas, 

a licitação, data e hora 

, telefone e e-mail para 

a e agência do fornece-

, de acordo com o 

lobal da proposta, com 
os, com no máximo, 02 

 do sistema deverá con-

no artigo 3° da Lei 
 tratamento favorecido 

 a Administração Pública 
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cujos valores somados extr
enquadramento como empres
 
   4.1.4.1.1
microempresas e empresas d
declaração a que se refere o
certame; 
 
   4.1.4.1.2
exclusiva para microempresas
ausência de declaração a qu
fornecedor não ter direito a
123/2006, mesmo que microem
 
   4.1.4.1.3
de pequeno porte ou a efetiva
123/2006 por fornecedor qu
categorias o sujeitará às sançõ
 
  4.1.4.2. Que est
anexos; 
 
  4.1.4.3. Que a p
compreende a integralidade do
na Constituição Federal, nas le
de trabalho e nos termos de 
definitivo; 
 
  4.1.4.4. Que cu
instrumento convocatório, in
ciente da obrigatoriedade de d
 
  4.1.4.5. Que não
insalubre e não emprega men
aprendiz, nos termos do artigo
 
  4.1.4.6. Que não
balho degradante ou forçado,
inciso III do art. 5º da Constitui
 
  4.1.4.7. Que cu
deficiência ou para reabilitad
específicas; 
 
  4.1.4.8. Que c
14.133/2021, caso o fornecedo
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extrapolem a receita bruta máxima admi
presa de pequeno porte; 

.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à partic
as de pequeno porte, a declaração negativa
re o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento

.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a pa
esas e empresas de pequeno porte, a declar
 que se refere o item 4.1.4.1 apenas produ

to ao tratamento favorecido previsto na Lei
roempresa, empresa de pequeno porte ou socie

.1.3. A mera declaração da condição de microe
tiva utilização dos benefícios concedidos pela Le

r que não se enquadra na definição legal 
anções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 está ciente e concorda com as condições conti

e a proposta foi elaborada de forma independe
e dos custos para atendimento dos diretos traba

as leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas c
 de ajustamento de conduta vigentes na data 

e cumpre plenamente os requisitos de habil
, inexistindo fatos impeditivos para sua habil
de declarar ocorrências posteriores; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho n
enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 a

rtigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui, em sua cadeia produtiva, emprega
ado, em observância ao disposto nos incisos III 
tituição Federal; 

e cumpre as exigências de reserva de cargo
itado da Previdência Social, previstas em lei e

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
cedor esteja organizado sob a forma de coopera

dmitida para fins de 

articipação exclusiva de 
tiva ou a ausência de 

ento do fornecedor no 

 participação não for 
claração negativa ou a 
roduzirá o efeito de o 
 Lei Complementar nº 
ociedade cooperativa; 

croempresa ou empresa 
la Lei Complementar nº 
gal reservada a essas 

ontidas no edital e seus 

ndente, bem como que 
trabalhistas assegurados 
as convenções coletivas 
ata de sua entrega em 

abilitação definidos no 
abilitação no certame, 

ho noturno, perigoso ou 
14 anos, na condição de 

regados executando tra-
s III e IV do art. 1º e no 

rgos para pessoa com 
lei e em outras normas 

no art. 16 da Lei nº 
erativa; 
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  4.1.4.9. Da vera
mentos enviados eletronicam
cessamento interno da Prefeit
ministração Pública em vias or
   
 4.1.5. As declarações 
legal da empresa, cuja assinatu
reconhecido em território nac
houver. 
 
 4.1.6. A declaração fal
licitante às sanções previstas e
 
 4.1.7. O envio da pro
neste edital, ocorrerá por meio
 
 4.1.8. O sistema disp
exigidos para a habilitação na f
 
  4.1.8.1. A veri
realizada mediante consulta p
fornecedor através do Cadas
Aracaju – Aracaju Compras, o
eletrônica (www.licitanet.com
dados constantes dos sistemas
 
 4.1.9. As microempre
documentação de habilitação
trabalhista, nos termos do arti
 
 4.1.10. Incumbirá ao 
durante a sessão pública da li
negócios, diante da inobservâ
desconexão.  
 
 4.1.11. Após a abertur
fornecedor, salvo se por mo
agente de contratação. 
 
  4.1.11.1. Os fo
hipótese de a fase de habilitaç
de julgamento, os document
abertura da sessão pública. 
 
  4.1.11.2. Não h
proposta e dos documentos d
procedimentos de abertura da
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veracidade e inteira responsabilidade pela aute
camente durante a licitação e eventualmente i
efeitura de Aracaju, apresentando-os quando d
s originais para diligências complementares. 

es deverão ser apresentadas com a assinatur
inatura deverá ser digital ou idêntica ao docume
 nacional, do sócio-administrador ou do procur

 falsa relativa ao cumprimento de qualquer c
as em lei e neste edital. 

proposta, acompanhada dos documentos de 
meio de chave de acesso e senha. 

disponibilizará campo próprio para a inserçã
 na forma do item 7 deste Edital.  

verificação de cumprimento aos requisitos d
ta pelo agente de contratação aos documentos
dastro de Fornecedores do Portal de Compra
s, ou do sistema utilizado para a realização de

com.br), assegurado aos demais licitantes o di
mas. 

presas e empresas de pequeno porte deve
ação, ainda que haja alguma restrição de re
 artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/200

ao fornecedor acompanhar as operações no
da licitação, ficando responsável pelo ônus deco
ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo

rtura da sessão pública não caberá desistênci
 motivo justo, decorrente de fato superveni

s fornecedores poderão retirar ou substituir 
ilitação anteceder as fases de apresentação de p
entos de habilitação anteriormente inseridos

ão haverá ordem de classificação na etapa d
os de habilitação pelo fornecedor, o que ocorre
a da sessão pública e da fase de envio de lances.

autenticidade dos docu-
te impressos para pro-
o demandado pela Ad-

atura do representante 
mento oficial com foto, 
curador constituído, se 

er condição sujeitará o 

de habilitação exigidos 

erção dos documentos 

os de habilitação será 
tos encaminhados pelo 
pras do Município de 

o de licitação na forma 
o direito de acesso aos 

deverão encaminhar a 
e regularidade fiscal e 
/2006. 

 no sistema eletrônico 
decorrente da perda de 
 pelo sistema ou de sua 

ência da proposta pelo 
veniente e aceito pelo 

tuir a proposta ou, na 
 de propostas e lances e 
idos no sistema, até a 

pa de apresentação da 
orrerá somente após os 
ces. 
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 4.1.12. Os documentos
classificado somente serão dis
acesso público após o encerram
 
 4.1.13. O valor estimad
expressamente no sistema d
exclusivamente aos órgãos de
apenas e imediatamente após
divulgação do detalhamento 
elaboração das propostas. 
 
  4.1.13.1. Nas hip
desconto, o valor estimado, o 
do desconto constará obrigato
 
 4.1.14. Desde que disp
parametrizar o seu valor final 
seguintes regras: 
 
  4.1.14.1. 
incidirá tanto em relação aos 
melhor oferta; e 
 
  4.1.14.2 
valor final mínimo, caso estabe
 
 4.1.15. O valor final m
fornecedor durante a fase de d
 
  4.1.15.1. valor 
quando adotado o critério de j
 
 4.1.16. O valor final mí
sigiloso para os demais forne
podendo ser disponibilizado e
interno. 
 
 4.1.17. Caberá ao forn
operações no sistema eletrôni
decorrente da perda de neg
Administração ou de sua desco
 
 4.1.18. O fornecedor 
qualquer acontecimento que 
bloqueio de acesso. 
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ntos que compõem a proposta e a habilitação do
o disponibilizados para avaliação do agente de
rramento do envio de lances. 

mado ou valor máximo aceitável para a contrata
a do provedor, possuirá caráter sigiloso e s

s de controle externo e interno, sendo divulgad
pós o encerramento da etapa de envio de lanc
nto dos quantitativos e das demais informa

s hipóteses em que for adotado o critério de jul
o, o valor máximo aceitável ou o valor de referê
gatoriamente no sistema provedor. 

 disponibilizada a funcionalidade no sistema, o
inal mínimo quando do cadastramento da prop

A aplicação do intervalo mínimo de diferen
aos lances intermediários quanto em relação ao

Os lances serão de envio automático pelo si
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

al mínimo parametrizado no sistema poderá
 de disputa, sendo vedado: 

lor superior a lance já registrado pelo forne
 de julgamento por menor preço. 

l mínimo parametrizado na forma do item 4.
ornecedores e para o órgão ou entidade prom
do estrita e permanentemente aos órgãos de 

fornecedor interessado em participar da licita
rônico durante o processo licitatório e se respo

 negócios diante da inobservância de mensa
esconexão. 

or deverá comunicar imediatamente ao pro
que possa comprometer o sigilo ou a segura

o do fornecedor melhor 
 de contratação e para 

tratação, se não constar 
 e será disponibilizado 
lgado aos fornecedores 

 lances, sem prejuízo da 
rmações necessárias à 

e julgamento pelo maior 
eferência para aplicação 

a, o fornecedor poderá 
roposta e obedecerá às 

erença de valores, que 
o ao lance que cobrir a 

lo sistema, respeitado o 
tem acima. 

derá ser alterado pelo 

fornecedor no sistema, 

 4.1.14 possuirá caráter 
promotora da licitação, 
 de controle externo e 

icitação acompanhar as 
sponsabilizar pelo ônus 
nsagens emitidas pela 

 provedor do sistema 
gurança, para imediato 
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4.2  DO PREENCHIMENTO DA P
 
 4.2.1. O encaminham
atendimento de todas as exig
especificações do objeto. O fo
efetuadas em seu nome no s
propostas e lances. 
 
 4.2.2. O fornecedor dev
eletrônico, dos seguintes camp
 
  4.2.2.1. Valor un
 
  4.2.2.2. Descriç
todas as exigências e espec
REFERÊNCIA.  
  4.2.2.3. As pro
contenham, no máximo, 02 (du
 
 4.2.3. Todas as especif
vinculam o fornecedor. 
 
 4.2.4. Nos valores prop
previdenciários, trabalhistas, t
indiretamente na execução do
 
  4.2.4.1. Os pre
lances, serão de exclusiva res
pleitear qualquer alteração, so
 
 4.2.5. Se o regime trib
percentuais variáveis, a cotaç
recolhimentos da empresa nos
 
 4.2.6. Independentem
planilha de custos, no pagam
legislação vigente. 
 
 4.2.7. Na presente licit
se beneficiar do regime de trib
 
 4.2.8. A apresentação
disposições nelas contidas, em
REFERÊNCIA, assumindo o for
bem como de fornecer os ma
for o caso, em quantidade
promovendo, quando requerid
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 DA PROPOSTA 

hamento de proposta pressupõe o pleno
exigências contidas neste Edital e seus anexos
O fornecedor será responsável por todas as tra
no sistema eletrônico, assumindo como firmes

r deverá enviar sua proposta mediante o preench
ampos:  

or unitário do item e valor total; 

crição do objeto, marca, modelo, sem prejuízo
pecificações detalhadas constantes no ANEX

propostas e os lances devem ser formulado
2 (duas) casas decimais.  

pecificações do objeto contidas na proposta, e

propostos estarão inclusos todos os custos ope
as, tributários, comerciais e quaisquer outros qu
o do objeto. 

preços ofertados, tanto na proposta inicial, q
 responsabilidade do fornecedor, não lhe ass
, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou

 tributário do fornecedor implicar o recolhime
otação adequada será a que corresponde à 
 nos últimos doze meses.  

temente do percentual de tributo inserido n
gamento serão retidos na fonte os percentua

 licitação, a microempresa e a empresa de pequ
tributação pelo Simples Nacional. 

ação da proposta implica obrigatoriedade do
s, em conformidade com o que dispõe o ANE
 fornecedor o compromisso de executar o obje
 materiais, equipamentos, ferramentas e utens
ades e qualidades adequadas à perfeita ex
erido, sua substituição. 

leno conhecimento e 
xos, inclusive quanto a 

s transações que forem 
mes e verdadeiras suas 

enchimento, no sistema 

juízo ao atendimento a 
NEXO II – TERMO DE 

lados com valores que 

a, em especial o preço, 

 operacionais, encargos 
s que incidam direta ou 

al, quanto na etapa de 
 assistindo o direito de 
r outro pretexto. 

imento de tributos em 
 à média dos efetivos 

do na proposta ou na 
ntuais estabelecidos na 

pequeno porte poderão 

 do cumprimento das 
ANEXO II – TERMO DE 
objeto nos seus termos, 
tensílios necessários, se 
a execução contratual, 
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 4.2.9. O prazo de valid
da data de sua apresentação.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, 
 
5.1. A abertura da presente
eletrônico, na data, horário e l
 
 5.1.1. O andamento d
propostas e a adjudicação do 
por meio do portal www.licitan
de licitantes, justificativas e ou
 
5.2. O agente de contratação
forma do item 4.2, desclassifi
com os requisitos estabelec
preenchidos no sistema eletrô
especificações técnicas exigida
 
 5.2.1. A desclassificaçã
acompanhamento em tempo r
 
 5.2.2. A não desclassifi
sentido contrário, levado a efe
 
5.3. O sistema ordenará auto
estas participarão da fase de la
 
5.4. O sistema disponibilizará
contratação e os licitantes.  
 
5.5. Iniciada a etapa competiti
meio de sistema eletrônico, se
consignado no registro.  
 
 5.5.1. O lance deverá se
 
5.6. Os licitantes poderão of
abertura da sessão e as regras 
 
5.7. O fornecedor será imed
consignado no registro. 
 
5.8. O fornecedor somente po
em relação ao último lance po
mínimo de diferença de valo
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alidade da proposta não será inferior a 60 (sess
ão. 

ÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUL

nte licitação dar-se-á em sessão pública, po
o e local indicados neste edital. 

to do procedimento de licitação entre a dat
 do objeto deve ser acompanhado diariamente

icitanet.com.br, que veiculará avisos, convocaçõ
e outras decisões referentes ao procedimento. 

ção verificará as propostas preenchidas no sis
ssificando desde logo aquelas que não estejam
elecidos neste edital, que identifique o licit
letrônico), que contenham vícios insanáveis ou 
gidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

icação será sempre fundamentada e registrad
po real por todos os participantes. 

ssificação da proposta não impede o seu julgam
 efeito na fase de aceitação. 

automaticamente as propostas classificadas, s
de lances.  

zará campo próprio para troca de mensagens

etitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
o, sendo imediatamente informados do seu rece

rá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

o oferecer lances sucessivos, observando o h
gras estabelecidas no Edital.  

imediatamente informado do recebimento do

e poderá oferecer valor inferior ou maior perc
e por ele ofertado e registrado pelo sistema, ob
valores ou de percentuais entre os lances, qu

(sessenta) dias, a contar 

MULAÇÃO DE LANCES 

por meio de sistema 

 data de abertura das 
ente pelos participantes 
ações, desclassificações 

 

o sistema eletrônico na 
ejam em conformidade 

 licitante (nos campos 
 ou não apresentem as 

trada no sistema, com 

lgamento definitivo em 

s, sendo que somente 

ens entre o agente de 

ces exclusivamente por 
 recebimento e do valor 

 o horário fixado para 

 do lance e do valor 

percentual de desconto 
, observado, o intervalo 
, que incidirá tanto em 
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relação aos lances intermediár
 
5.9. Observado o disposto no i
lance ofertado, no intervalo d
lance inconsistente ou inexequ
 
5.10. O agente de contratação
proposta ou o lance que poss
processo licitatório, mediante 
 
5.11. Eventual exclusão de p
retirada do fornecedor do cert
 
5.12. Durante a sessão pública
melhor lance registrado, vedad
 
5.13. O procedimento adotará
 
 5.13.1. No Modo de Di
após isso, será prorrogada aut
últimos dois minutos do períod
 
 5.13.2. A prorrogação 
5.13.1, será de dois minutos e
nesse período de prorrogação,
 
 5.13.3. Na hipótese de 
5.13.2, a etapa será encerrada
em ordem (crescente ou decre
 
 5.13.4. Definida a melh
em segundo lugar for de pelo
admitir o reinício da disputa ab
 
 5.13.5. Após o reinício 
apresentar lances intermediári
 
 5.13.6. Encerrada a eta
lances conforme disposto no it
 
5.14. Não serão aceitos dois 
recebido e registrado em prim
 
5.15. Durante o transcurso da
do valor do menor lance regist
 
5.16. No caso de desconexão c
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diários quanto em relação ao lance que cobrir a 

 no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única ve
lo de quinze segundos após o registro no siste

xequível. 

ação poderá, durante a disputa, como medida e
ossa comprometer, restringir ou frustrar o car

nte comunicação eletrônica via sistema. 

e proposta do fornecedor, de que trata o it
 certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

lica, os fornecedores serão informados, em tem
edada a identificação do fornecedor. 

tará o Modo de Disputa Aberto. 

e Disputa Aberto, a etapa de envio de lances du
 automaticamente pelo sistema quando houver
ríodo de duração desta etapa. 

ção automática da etapa de envio de lances d
tos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou
ção, inclusive quando se tratar de lances interme

 de não haver novos lances na forma estabelecid
rada automaticamente, e o sistema ordenará e
ecrescente). 

melhor proposta, se a diferença em relação à p
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
ta aberta, para a definição das demais colocaçõe

ício previsto no item 5.13.4, os fornecedores ser
diários. 

 etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ord
no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final

ois ou mais lances de mesmo valor, prevalece
rimeiro lugar. 

o da sessão pública, os licitantes serão informad
gistrado, vedada a identificação do licitante. 

xão com o agente de contratação no decorrer d

rir a melhor oferta. 

a vez, excluir seu último 
sistema, na hipótese de 

da excepcional, excluir a 
 caráter competitivo do 

o item 5.10, implica a 

 tempo real, do valor do 

s durará dez minutos e, 
uver lance ofertado nos 

es de que trata o item 
 houver lances enviados 
ermediários. 

lecida nos itens 5.13.1 e 
rá e divulgará os lances 

 à proposta classificada 
 de contratação poderá 
ções. 

s serão convocados para 

 ordenará e divulgará os 
final dos fornecedores. 

lecendo aquele que for 

rmados, em tempo real, 

er da etapa competitiva 
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da licitação, o sistema eletrô
recepção de lances. 
 
5.17. Se a desconexão perdura
e reiniciada somente após dec
agente de contratação aos par
 
5.18. Caso o fornecedor não a
hipótese de desistência de ap
para efeito de ordenação das p
 
5.19. Na hipótese de licitação
efetivada a verificação automá
O sistema identificará em col
sociedades cooperativas partic
colocada, se esta for empresa 
de aplicar-se o disposto nos ar
 
 5.19.1. Nas condições 
apresentada por empresa de
microempresas ou empresas d
por cento) acima da proposta 
primeira colocada. 
 
 5.19.2. A melhor clas
encaminhar uma última ofert
primeira colocada, no prazo de
comunicação automática para 
 
  5.19.2.1. Caso 
pequeno porte melhor classifi
convocados os demais forn
pequeno porte que se enquad
classificação, para o exercício d
 
5.20. No caso de equivalência
pequeno porte que se encont
realizado sorteio entre elas p
melhor oferta.  
 
5.21. Só poderá haver empate
finais da fase fechada do Modo
 
5.22. Havendo eventual emp
aquele previsto no art. 60 da L
 
 5.22.1. disputa final, hi
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letrônico poderá permanecer acessível aos fo

durar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a s
 decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comun
 participantes, no sítio eletrônico utilizado para d

ão apresente lances, concorrerá com o valor de
e apresentar outros lances, valerá o último lanc
as propostas.  

ação com ampla participação, encerrada a et
omática, junto à Receita Federal, do porte da en
 coluna própria as microempresas, empresas d
articipantes, procedendo à comparação com os
esa de maior porte, assim como das demais clas
s artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/20

ões do subitem anterior, caso a melhor ofert
a de maior porte, as propostas de pessoas
sas de pequeno porte que se encontrem na fai
sta ou lance de menor preço serão considerada

classificada nos termos do subitem anterior
ferta para desempate, obrigatoriamente em v

zo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistem
ara tanto. 

so o fornecedor qualificado como microempr
ssificado desista ou não se manifesta no prazo

fornecedores qualificados como microempres
quadrem naquele intervalo de 5% (cinco por c
io do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

ncia dos valores apresentados pela microempr
contrem nos intervalos estabelecidos nos subit
as para que se identifique aquela que primeiro

ate entre propostas iguais (não seguidas de lan
odo de Disputa Aberto e Fechado. 

mpate entre propostas ou lances, o critério 
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

l, hipótese em que os fornecedores empatados 

s fornecedores para a 

, a sessão será suspensa 
municação do fato pelo 
ara divulgação. 

r de sua proposta e, na 
 lance por ele ofertado, 

a etapa de lances, será 
a entidade empresarial. 
as de pequeno porte e 
 os valores da primeira 

 classificadas, para o fim 
3/2006. 

ferta válida tenha sido 
soas qualificadas como 
a faixa de até 5% (cinco 
radas empatadas com a 

rior terá o direito de 
em valor inferior ao da 
istema, contados após a 

mpresa ou empresa de 
razo estabelecido, serão 
presa ou empresa de 
or cento), na ordem de 
 no subitem anterior. 

mpresa ou empresa de 
ubitens anteriores, será 
eiro poderá apresentar 

 lances) ou entre lances 

rio de desempate será 

dos poderão apresentar 
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nova proposta em ato contínuo
 
 5.22.2. avaliação do d
deverão preferencialmente s
cumprimento de obrigações pr
 
 5.22.3. desenvolviment
mulheres no ambiente de trab
 
 5.22.4. desenvolviment
orientações dos órgãos de con
 
5.23. Persistindo o empate, se
produzidos ou prestados por:
 
 5.23.1. empresas estab
Administração Pública Municip
 
 5.23.2. empresas brasil
 
 5.23.3. empresas que i
País; 
 
 5.23.4. empresas que 
12.187/2009. 
 
5.24. Encerrada a etapa de env
sistema disponibilizará autom
apresentado o melhor preço p
proposta, observado o critério
daquelas previstas neste Edita
 
 5.24.1. A negociação p
de classificação inicialmente 
negociação, for desclassificado
definido pela Administração. 
 
 5.24.2. A negociação s
pelos demais fornecedores, cu
  
 5.24.3. O resultado da 
aos autos do processo licitatór
 
 5.24.4. O agente de con
no sistema eletrônico no pra
ofertado, após a negocia
complementares, quando ne
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tínuo à classificação; 

o desempenho contratual prévio dos fornece
te ser utilizados registros cadastrais para ef
s previstos na Lei nº 14.133/2021; 

ento pelo fornecedor de ações de equidad
trabalho, conforme regulamento; 

ento pelo fornecedor de programa de inte
 controle. 

, será assegurada preferência, sucessivamente,
or: 

stabelecidas no território do Estado do órgã
nicipal licitante; 

rasileiras; 

ue invistam em pesquisa e no desenvolviment

ue comprovem a prática de mitigação, nos

 envio de lances da sessão pública, será declarad
utomaticamente fase de negociação ao forn
ço para o item, pelo sistema eletrônico, para que
ério de julgamento, não se admitindo negociar c
dital. 

o poderá ser feita com os demais fornecedore
nte estabelecida, quando o primeiro colocad
cado em razão de sua proposta permanecer acim

 

ão será realizada por meio do sistema, podend
s, cujo prazo limite será definido pelo agente de 

 da negociação será divulgado a todos os forne
atório. 

e contratação solicitará ao fornecedor melhor cl
prazo de 02 (duas) horas, a proposta adequa

ociação realizada, acompanhada de even
 necessários à confirmação daqueles exigido

necedores, para a qual 
a efeito de atesto de 

idade entre homens e 

integridade, conforme 

nte, aos bens e serviços 

órgão ou entidade da 

ento de tecnologia no 

nos termos da Lei nº 

larado o arrematante. O 
fornecedor que tenha 
 que seja obtida melhor 
iar condições diferentes 

ores, segundo a ordem 
ocado, mesmo após a 
 acima do preço máximo 

endo ser acompanhada 
 de contratação. 

fornecedores e anexado 

or classificado que envie 
quada ao último lance 

eventuais documentos 
gidos neste edital e já 
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apresentados. 
 
                         5.24.4.1.  Junto 
guinte documento: 
   5.24.4.1
exercício social, exigida apena
empresa ou empresa de pequ
cadas na Junta Comercial da s
apresentada na forma da Lei, 
 
                                         5.24.4.1
rio, o(a) Pregoeiro(a) poderá a
mo solicitação de outros docu
pelas licitantes às exigências da
 
 5.24.5. É facultado ao 
5.24.4, a partir de solicitação 
prazo inicialmente conferido. 
 
5.25. Após a negociação do p
julgamento da proposta. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOS
 
6.1. Encerrada a fase de lanc
contratação examinará a conf
adequação do objeto e à c
contratação. 
 
6.2. Será desclassificada a prop
 
 6.2.1. Contiver vícios in
 
 6.2.2. Não obedecer às
anexos, ou apresentar desconf
anexos, desde que insanável;
 
 6.2.3. Apresentar preç
definido para a contratação, se
 
 6.2.4. Não tiver sua exe
 
 6.2.5. Não corrigir ou 
contratação; 
 
 6.2.6. Identificar o forn
antes do encerramento da sess
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nto à proposta adequada, deverá ser anexado

.4.1.1. Demonstração do Resultado do Exercíc
enas das empresas que declarem no sistema a
equeno porte, por fotocópias devidamente reg

 da sede ou domicílio da licitante, ou em outro
, sob pena de desclassificação. 

4.4.1.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº
rá adotar procedimentos complementares med
ocumentos que julgue necessários, a fim de rati
as da Lei Complementar nº 123/2006. 

 ao agente de contratação prorrogar o prazo e
ção fundamentada feita pelo fornecedor no ch
do.  

do preço, o agente de contratação iniciará a 

POSTAS DE PREÇO 

 lances e depois de verificação de possível em
conformidade da proposta classificada em prim
à compatibilidade do preço em relação ao 

proposta vencedora que:  

s insanáveis ou ilegalidade; 

r às especificações técnicas pormenorizadas des
conformidade com quaisquer outras exigências 

; 

preços inexequíveis ou permanecerem acima
o, se houver; 

 exequibilidade demonstrada, quando exigido pe

 ou justificar eventuais irregularidades aponta

 fornecedor nos campos do sistema que sejam
 sessão de disputa de lances, por violar o sigilo d

ado pelo licitante o se-

rcício – DRE do último 
a a condição de micro-
 registradas ou autenti-
utro órgão equivalente, 

U nº 298/2011 – Plená-
mediante diligência, co-
 ratificar o atendimento 

zo estabelecido no item 
o chat antes de findo o 

á a fase de aceitação e 

l empate, o agente de 
primeiro lugar quanto à 
 ao estipulado para a 

 deste Edital ou de seus 
cias deste Edital ou seus 

ima do preço máximo 

o pela Administração; 

ntadas pelo agente de 

ejam de acesso público 
ilo das propostas; 
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6.3. Quando o fornecedor n
suficientes para executar a co
preços ou menor lance que: 
 
 6.3.1. For insuficiente 
global ou unitários simbólicos
insumos e salários de mercado
anexos não tenham estabelec
instalações de propriedade do
ou à totalidade da remuneraçã
 
6.4. Se houver indícios de inex
de esclarecimentos complem
fornecedor comprove a exequi
 

6.4.1. O prazo para at
contados a partir da notificaçã

 
6.4.2. Eventual pedido

justificativa correspondente e
analisado pela Administração q

 
6.4.3. Tanto em caso d

público responsável deverá en
 
6.4.4. Na hipótese de n

diligências, com vistas ao san
reiniciada mediante aviso pr
antecedência, e a ocorrência se

 
6.4.5. Qualquer interes

exequibilidade e a legalidade d
fundamentam a suspeita. 
 
6.5. Para fins de análise da p
poderá ser colhida a manif
especializada no objeto. 
 
6.6. Se a proposta ou lance ve
subsequente, e, assim sucessiv
 
6.7. Havendo necessidade, a 
horário para a sua continuidad
 
6.8. O agente de contrataç
contraproposta ao fornecedor
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or não conseguir comprovar que possui ou
a contento o objeto, será considerada inexeq
 

nte para a cobertura dos custos da contratação
licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
elecido limites mínimos, exceto quando se refe
e do próprio fornecedor, para os quais ele renu
ração. 

 inexequibilidade da proposta de preço, ou em c
plementares, poderão ser efetuadas diligên
equibilidade da proposta. 

a atendimento à diligência será de até 24 (vin
cação pelo agente público.  

ido de dilação de prazo deve ser devidamente
te e encaminhado antes de expirado o prazo
ão quanto à aceitabilidade ou não da justificativ

so de deferimento quanto em caso de negativa 
á encaminhar manifestação formal ao fornecedo

de necessidade de suspensão da sessão pública 
 saneamento das propostas, a sessão pública s
 prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
ia será registrada em ata. 

essado poderá requerer que se realizem dilig
de das propostas, devendo apresentar as prova

a proposta quanto ao cumprimento das espec
anifestação escrita do setor requisitante o

e vencedor for desclassificado, será examinada 
ssivamente, na ordem de classificação. 

, a sessão será suspensa, informando-se no “c
idade. 

ratação poderá encaminhar, por meio do 
dor que apresentou o lance mais vantajoso, co

i ou possuirá recursos 
xequível a proposta de 

tação, apresente preços 
veis com os preços dos 
inda que o edital e seus 

 referirem a materiais e 
renuncie a uma parcela 

em caso da necessidade 
ligências, para que o 

 (vinte e quatro) horas, 

ente formalizado com a 
razo inicial, o qual será 
ativa apresentada. 

tiva do pedido, o agente 
edor. 

lica para a realização de 
ica somente poderá ser 
nte e quatro horas de 

 diligências para aferir a 
rovas ou os indícios que 

specificações do objeto, 
e ou da área técnica 

ada a proposta ou lance 

o “chat” a nova data e 

do sistema eletrônico, 
, com o fim de negociar 
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a obtenção de melhor preço, v
edital.  
 
 6.8.1. Também nas hipó
passar à subsequente, poderá 
 
 6.8.2. A negociação se
pelos demais licitantes.  
 
 6.8.3. Na hipótese de j
caso o lance para um ou m
estimados, a licitante será con
e, em caso de não atendime
contratação, de no mínimo 
convocada a próxima colocada
 
6.9. Na hipótese de licitação d
antes de o agente de contrataç
da eventual ocorrência do em
123/2006, seguindo-se a discip
 
6.10. Erros no preenchimento 
A proposta poderá ser aju
contratação, desde que não ha
 
 6.10.1. Em nenhuma h
seja quanto ao preço ou quais
termos originais, ressalvadas a
evidentes erros materiais, sem
desde que não venham a causa
 
6.11. Encerrada a análise qua
observado o disposto neste Ed
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos
constam no ANEXO I deste
qualificação técnica constam 
solicitados do fornecedor mais
 
7.2. Como condição prévia ao 
da proposta provisoriamente
descumprimento das condiçõ
14.133/2021, e no item 3 de
impeça a participação no certa
cadastros: 
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ço, vedada a negociação em condições diversas

 hipóteses em que o agente de contratação não 
erá negociar com o fornecedor para que seja ob

o será realizada por meio do sistema, podend

 de julgamento da licitação pelo menor preço t
 mais itens que compõe o grupo/lote esteja

 convocada, pelo “chat” do sistema, para negoc
imento à convocação dentro do prazo estipul

mo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá s
cada para a negociação. 

ão de ampla participação, sempre que a propo
ratação passar à subsequente, haverá nova verifi
 empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da L
isciplina antes estabelecida, se for o caso. 

nto da proposta não constituem motivo para a 
ajustada pelo fornecedor no prazo indicad

o haja majoração do preço proposto. 

a hipótese poderá ser alterado o teor da pro
uaisquer outras condições que importem em m
as apenas as alterações absolutamente formais

, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
ausar prejuízos aos demais licitantes. 

 quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
e Edital. 

idos para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
este Edital, e para fins de habilitação econ
tam no item 5 do ANEXO II – TERMO DE RE
mais bem classificado da fase de lances. 

 ao exame da documentação de habilitação do f
ente classificada em primeiro lugar, será ve
dições de participação, conforme previsto no

3 deste Edital, especialmente quanto à existên
ertame ou a futura contratação, mediante a co

rsas das previstas neste 

não aceitar a proposta e 
a obtido preço melhor.  

endo ser acompanhada 

ço total por grupo/lote, 
teja acima dos valores 
gociar o valor do lance, 

ipulado pelo agente de 
rá ser rejeitada, sendo 

oposta não for aceita, e 
erificação, pelo sistema, 

da Lei Complementar nº 

a a sua desclassificação. 
icado pelo agente de 

 proposta apresentada, 
 modificações dos seus 

mais, destinadas a sanar 
as condições referidas, 

á a fase de habilitação, 

cal, social e trabalhista 
econômico-financeira e 
E REFERÊNCIA, e serão 

 do fornecedor detentor 
 verificado o eventual 
 no art. 14 da Lei nº 

istência de sanção que 
a consulta aos seguintes 
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(a) Cadastro Nacional 

Controladoria-Gera
(b) Cadastro Nacional d

da União (www.por
(c) Cadastro Nacional d

mantido pe
(www.cnj.jus.br/im

(d) Lista de Inidôneos m
(e) Cadastro de Licita

Administração Públ
(f) Relatório de Pessoa

do Tribunal de Cont
 

 7.2.1. Para a consulta d
consultas das alíneas “a”, “b”
TCU (https://certidoesapf.apps
 
 7.2.2. A consulta aos 
seu sócio majoritário, por fo
sanções impostas ao respon
proibição de contratar com o
qual seja sócio majoritário. 
 
 7.2.3. Constatada a exi
falta de condição de participaç
 
7.3. Caso atendidas as condiçõ
tratamento favorecido às mic
fornecedores será verificada p
no sistema do www.licitanet.co
 
 7.3.1. A documentaçã
trabalhista e econômico-finan
Aracaju Compras, nos docume
data da consulta. 
 
 7.3.2. Os documentos 
outro registro cadastral emitid
sido feito em obediência ao dis
 
 7.3.3. A documentação
Cadastro do Fornecedor a que
de funcionalidade própria do
formato digital, no prazo de
solicitação do agente de contra
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nal de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
eral da União (www.portaldatransparencia.gov.

nal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
nal de Condenações Cíveis por Atos de Improbid

pelo Conselho Nacional 
r/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
os mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
icitantes/Contratados Impedidos de Licitar e

Pública de Aracaju – CADIMP; 
ssoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar c
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

lta de fornecedores pessoa jurídica poderá have
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada d
apps.tcu.gov.br/) 

os cadastros será realizada em nome da empre
r força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, qu
ponsável pela prática de ato de improbidad
m o Poder Público, inclusive por intermédio de

 existência de sanção, o fornecedor será reput
ipação. 

dições de participação a que se refere o item 7
 microempresas e empresas de pequeno porte
da pelo agente de contratação por meio do Cada
et.com.br. 

tação exigida para fins de habilitação juríd
nanceira poderá ser substituída pelo registro 

umentos por ele abrangidos e desde que se enc

tos exigidos para fins de habilitação poderão s
mitido por órgão ou entidade pública, desde q
o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

ção exigida para fins de habilitação que não est
 que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser e
 do sistema de realização da licitação www.l
 de 02 (duas) horas, prorrogável por igual p
ntratação, sob pena de inabilitação. 

 CEIS, mantido pela 
gov.br/ceis); 
ela Controladoria-Geral 

obidade Administrativa, 
de Justiça 

).   
 TCU; 

ar e Contratar com a 

tar com o Poder Público 

haver a substituição das 
da de Pessoa Jurídica do 

presa fornecedora e de 
, que prevê, dentre as 
idade administrativa, a 
io de pessoa jurídica da 

eputado inabilitado, por 

m 7.2 e de utilização do 
orte, a habilitação dos 

Cadastro do Fornecedor 

urídica, fiscal, social e 
stro cadastral no Portal 
 encontrem vigentes na 

rão ser substituídos por 
de que o registro tenha 

 esteja contemplada no 
er encaminhada através 
w.licitanet.com.br, em 

al período, contado da 
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 7.3.4. É dever do forne
seu cadastro nos sistemas par
ou encaminhar, quando solicit
 
 7.3.5. O descumprime
exceto se a consulta aos sítio
encontrar a(s) certidão(ões) 
regularidade fiscal e traba
microempreendedor individua
da Lei Complementar nº 123/2
 
 7.3.6. A verificação pel
e entidades emissores de certi

7.4. A verificação no Cadastro
realização da licitação ou a ex
em relação ao fornecedor venc

 7.4.1. Os documentos
REFERÊNCIA somente serão
julgamento das propostas, e ap
 
 7.4.2. Respeitada a exc
de habilitação anteceder as fa
verificação ou exigência item 7
 
7.5. Quando permitida a partic
exigências de habilitação serã
apresentados em tradução livr
 
 7.5.1. Na hipótese de
funcione no País, para fins d
documentos exigidos para a h
apostilados nos termos do dis
outro que venha a substit
embaixadas. 

 
7.6. Após a entrega dos docum
apresentação de novos docum
  
 a) complementação de
fornecedores e desde que ne
certame; e  
 
 b) atualização de do
recebimento das propostas. 
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ornecedor atualizar previamente as comprova
 para que estejam vigentes na data da abertura
licitado, a respectiva documentação atualizada

imento do subitem acima implicará a inabilita
 sítios eletrônicos oficiais emissores de certidõ
es) válida(s), ressalvado o disposto quanto 
abalhista das microempresas, empresas d
idual e sociedades cooperativas, conforme esta
23/2006. 

 pelo agente de contratação em sítios eletrônico
ertidões constitui meio legal de prova, para fins

astro do Fornecedor do Portal Aracaju Compr
a exigência dos documentos nele não contidos
vencedor. 

ntos relativos à regularidade fiscal que const
rão exigidos, em qualquer caso, em mom
 e apenas do fornecedor mais bem classificado.

 exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade f
as fases de apresentação de propostas e lances
m 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedo

articipação de empresas estrangeiras que não fu
serão atendidas mediante documentos equiva
 livre. 

e de o fornecedor vencedor ser empresa e
s de assinatura do contrato ou da ata de reg
 a habilitação serão traduzidos por tradutor jur
o disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de jane
bstituí-lo, ou consularizados pelos respectiv

ocumentos para habilitação, não será permitida
cumentos, salvo em sede de diligência, para: 

o de informações acerca dos documentos já 
e necessária para apurar fatos existentes à ép

 documentos cuja validade tenha expirado
 

rovações constantes do 
rtura da sessão pública, 
zada. 

tação do fornecedor, 
rtidões lograr êxito em 
to à comprovação da 

s de pequeno porte, 
estatui o artigo 43, § 1º 

ônicos oficiais de órgãos 
 fins de habilitação. 

mpras e do sistema de 
idos somente será feita 

onstem do TERMO DE 
omento posterior ao 

do. 

de fiscal, quando a fase 
nces e de julgamento, a 
cedores. 

o funcionem no País, as 
uivalentes, inicialmente 

a estrangeira que não 
 registro de preços, os 

r juramentado no País e 
janeiro de 2016, ou de 

ectivos consulados ou 

itida a substituição ou a 

 já apresentados pelos 
 época da abertura do 

rado após a data de 
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7.7. Havendo a necessidade
necessários à confirmação daq
convocado a encaminhá-los, e
quatro) horas, após solicitação
 
7.8. Somente haverá a nec
mediante apresentação dos 
relação à integridade do docum
 
7.9. O fornecedor enquadrado
benefícios do tratamento dife
dispensado: (a) da prova de in
(b) da apresentação do bala
exercício. 
 
7.10. Havendo necessidade 
será suspensa, sendo inform
continuidade. 
 
7.11. Na análise dos documen
ou falhas, que não alterem a
decisão fundamentada, registr
de habilitação e classificação.
 
 7.11.1. Somente serã
habilitação do fornecedor cuj
procedimentos de que trata o 
 
7.12. Será inabilitado o forn
apresentar quaisquer dos docu
ou apresentá-los em desacordo
 
 7.12.1. Na hipótese de
órgão ou entidade examinará 
classificação, até a apuração d
condições de habilitação. 
 
 7.12.2. No caso de inab
participação dos interessados,
previsto nos artigos 44 e 45 da
estabelecida para aceitação da
 
7.13. Constatado o atendimen
 
7.14. Quando a fase de habilit
caberá exclusão de fornecedo
supervenientes ou só conhecid
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ade de envio de documentos de habilitaçã
 daqueles exigidos neste Edital e já apresentado
os, em formato digital através do sistema no p
ção do agente de contratação, sob pena de inab

necessidade de comprovação do preenchim
os documentos originais não-digitais quando 

ocumento digital. 

rado como microempreendedor individual que 
 diferenciado previstos na Lei Complementar n
de inscrição nos cadastros de contribuintes esta
balanço patrimonial e das demonstrações co

 de analisar minuciosamente os documentos
ormada através do sistema a nova data e h

mentos de habilitação, o agente de contratação
m a substância dos documentos e sua validade
gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
ão. 

serão disponibilizados para acesso público o
r cuja proposta atenda ao edital de licitação, 
ta o item 7.11. 

fornecedor que não comprovar sua habilita
documentos exigidos, ressalvado o disposto nos
ordo com o estabelecido neste Edital. 

e de o fornecedor não atender às exigências p
ará a proposta subsequente e assim sucessivam
ão de uma proposta que atenda às especificaç

 inabilitação, para os processos de contratação 
dos, haverá nova verificação de eventual ocorrên
5 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo
o da proposta subsequente. 

ento às exigências de habilitação, o fornecedor

bilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
edor por motivo relacionado à habilitação, salv
ecidos após o julgamento. 

tação complementares, 
tados, o fornecedor será 
no prazo de 24 (vinte e 
 inabilitação. 

himento de requisitos 
ndo houver dúvida em 

que pretenda auferir os 
tar nº 123/2006, estará 
 estadual e municipal; e 
s contábeis do último 

ntos exigidos, a sessão 
 e horário para a sua 

ação poderá sanar erros 
dade jurídica, mediante 

-lhes eficácia para fins 

co os documentos de 
ão, após concluídos os 

bilitação, seja por não 
 nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 

as para a habilitação, o 
ivamente, na ordem de 

ificações do objeto e as 

ção destinados à ampla 
rrência do empate ficto 
do-se a disciplina antes 

dor será habilitado. 

ver sido encerrada, não 
salvo em razão de fatos 
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7.15. Para fins de integração a
imprescindível que o(s) forn
www.aracajucompras.se.gov.b
poderá entrar em contato co
COCMAT/CLL, da Secretaria M
mail aracaju.compras@aracaju
 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PR
 
8.1. Ata de Registro de Preços
 
 8.1.1. A Ata de Regis
característica de compromis
Municipal, onde se registram 
serem praticadas. 
 
 8.1.2. Após a homologa
em primeiro lugar em cada ser
também conterá a assinatura d
 
 8.1.3. Os convocados d
em prazo não superior a 02 (d
Gerenciador da Ata, através do
 
  8.1.3.1. A assi
conferido pela Infraestrutura d
artigo 6º do Decreto Municipa
pelo Portal de Compras do Mu
 
  8.1.3.2. Em ca
convocação através do Porta
alternativamente a Administr
meio eletrônico, para que seja
data de seu recebimento. 
 
  8.1.3.3. Os forn
expensas, com poderes especí
 
  8.1.3.4. O prazo
igual período, quando solicitad
motivo justificável aceito pelo 
 
  8.1.3.5. Decorri
será imediatamente excluído 
sem prejuízo das sanções prev
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ão ao sistema de pagamento utilizado pela Pref
fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cada
ov.br antes de formalizada a contratação. Em
 com a Coordenação de Controle de Forneced

ia Municipal do Planejamento, Orçamento e Ge
caju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

E PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

ços 

egistro de Preços é o documento vinculativo
misso para futura contratação com a Adm
am os preços, fornecedores, unidades participa

logação do resultado da licitação, o(s) forneced
a será(ão) convocado(s) para assinar a ata de re
ura do Secretário Municipal da Saúde. 

os deverão providenciar a assinatura da Ata de
2 (dois) dias, contados a partir da data de sua co
s do e-mail do fornecedor vencedor.  

assinatura da Ata realizar-se-á por meio de
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, co
icipal nº 5.912/2019,mediante convocação atra
 Município de Aracaju - Aracaju Compras. 

 caso de indisponibilidade do sistema ou 
ortal de Compras do Município de Aracaju 

nistração poderá encaminhá-lo ao adjudicatári
 seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (do

fornecedores selecionados deverão indicar repr
pecíficos para a assinatura da Ata de Registro de

razo para assinatura poderá ser prorrogado ap
icitado pelo convocado durante seu transcurso 
elo ente Gerenciador da Ata. 

orrido o prazo e não tendo o fornecedor respon
ído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei 
revistas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE RE

Prefeitura de Aracaju, é 
adastrado(s) no portal 
. Em havendo dúvida, 
ecedores e Materiais – 
e Gestão, através do e-

 

tivo, obrigacional, com 
Administração Pública 
icipantes e condições a 

cedor(es) classificado(s) 
e registro de preço, que 

a de Registro de Preços 
a convocação pelo ente 

 de certificado digital 
l, consoante previsto no 
 através de link emitido 

ou impossibilidade de 
aju - Aracaju Compras, 
atário através de outro 
2 (dois) dias, a contar da 

representantes, às suas 
o de Preços. 

o apenas uma vez, por 
rso e desde que ocorra 

spondido à convocação, 
 Lei nº 14.133, de 2021, 
E REFERÊNCIA. 
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  8.1.3.6. Nas hip
para assinatura da ata no pra
habilitação antes de celebra
subsequente, obedecida a ord
analisando o cumprimento d
apuração de um fornecedor q
2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.1
 
 8.1.4. O prazo de vigên
(doze) meses, contados da dat
desde que comprovado o preç
 
  8.1.4.1. A ata d
totalidade do quantitativo re
prevalecendo o que ocorrer pr
 
 8.1.5. O preço registra
Oficial do Município e ficarão d
Aracaju Compras durante a vig
 
 8.1.6. Será permitida a
condições estipuladas nos arts
–MINUTA DA ATA DE REGISTR
 
 8.1.7. A ata poder ser 
7.178/2023 e no ANEXO III –M
 
 8.1.8. A ata pode ser ca
7.178/2023 e no ANEXO III –M
 
8.1.9. DA FORMAÇÃO DO CAD

 

8.1.9.1. Após a homolo
registro:  
               8.1.9.1.1 dos licitant
adjudicatário, observada a clas
             8.1.9.1.2 dos licitantes q

 
8.1.9.2. Será respeitad

fornecedores registrados na at
                8.1.9.2.1 A apresenta
resultado do certame em relaç

   8.1.9.2.2 Para fins d
aceitarem cotar o objeto co
mantiverem sua proposta origi

 
              8.1.9.3. A habilitação d
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 hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu n
 prazo estipulado, bem como em caso de perd
ebração da ata, o agente público deverá ex
 ordem classificatória da licitação, verificando a 
to dos requisitos de habilitação, e assim suc
or que cumpra os requisitos do Edital, observad
 14.133, de 2021. 

igência da Ata de Registro de Preços oriunda de
 data de sua assinatura, podendo ser prorrogad

preço vantajoso. 

ta de registro de preços estará vigente até qu
o registrado ou até o termo final do seu 
r primeiro. 

istrado e os respectivos fornecedores serão d
ão disponibilizados no Portal de Compras do Mu

a vigência da Ata de Registro de Preços. 

da a adesão de unidade não-participantes, desd
 arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2
ISTRO DE PREÇOS. 

ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do D
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

er cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do D
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 CADASTRO DE RESERVA: 

mologação da licitação, será incluído na ata, na

tantes que aceitarem cotar o objeto com 
 classificação na licitação; e 
tes que mantiverem sua proposta original;  

itada, nas contratações, a ordem de classificaç
a ata. 

entação de novas propostas na forma deste item
elação ao licitante mais bem classificado. 

ns da ordem de classificação, os licitantes ou
 com preço igual ao do adjudicatário antece
original. 

ão dos licitantes que comporão o cadastro de re

u não-comparecimento 
perda dos requisitos de 
 examinar a proposta 
o a sua aceitabilidade e 

 sucessivamente, até a 
rvado o disposto nos §§ 

a desta licitação é de 12 
gado, por igual período, 

é que seja consumida a 
eu prazo de validade, 

o divulgados no Diário 
 Município de Aracaju – 

desde que cumpridas as 
78/2023 e no ANEXO III 

o Decreto Municipal nº 
 

o Decreto Municipal nº 
 

, na forma de anexo, o 

m preço igual ao do 

icação dos licitantes ou 

 item não prejudicará o 

s ou fornecedores que 
tecederão aqueles que 

e reserva será efetuada 
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quando houver necessidade 
hipóteses:  
                 8.1.9.3.1 quando o l
prazo e nas condições estabele

  8.1.9.3.2 quando houv
preços, nas hipóteses 
7178/2023. 
 
8.1.9.4. Na hipótese de

igual ao do adjudicatário con
condições propostas pelo prim
e a sua eventual atualização na
               8.1.9.4.1 convocar o
negociação, na ordem de clas
acima do preço do adjudicatár

 8.1.9.4.2 adjudicar e 
remanescentes, observada a o
condição. 

8.2. Contratação 
 
 8.2.1. Após a publicaçã
Municipal nº 7.178/2023, os 
poderão celebrar contratações

 8.2.2. As Contrataçõ
FORNECIMENTO, firmada entr
fornecedores beneficiários da 
 
  8.2.2.1. ORDEM
deverá assiná-la e devolvê-la
do seu recebimento. 
 
  8.2.2.2. A assin
conferido pela Infraestrutura d
artigo 6º do Decreto Municipa
pelo Portal Aracaju Compras.
 
  8.2.2.3. Em ca
convocação através do Porta
alternativamente a Administr
meio eletrônico, para que seja
data de seu recebimento. 
 
 8.2.3. O prazo previsto
prorrogado apenas uma vez, p
transcurso e desde que ocorra
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de de contratação dos licitantes remanescen

 o licitante vencedor não assinar a ata de reg
belecidos no edital; ou 
houver o cancelamento do registro do forneced
ses previstas nos art. 244 e art. 245 do Dec

e de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar
 concordar com a contratação nos termos em
primeiro classificado, a Administração, observad
o na forma prevista no edital, poderá: 

ar os licitantes que mantiveram sua prop
classificação, com vistas à obtenção de preço m
atário; ou  
r e firmar o contrato nas condições ofertad
 a ordem de classificação, quando frustrada a ne

 

cação da ata de registro de preços na forma do 
 os órgãos e entidades participantes da ata de
ções dentro do prazo de validade da ata. 

tações formalizar-se-ão mediante a assina
entre as unidades participantes ou pelas entida
 da ata de registro de preços. 

DEM DE FORNECIMENTO será encaminhada 
a ao órgão solicitante no prazo de 02 (dois) di

ssinatura do contrato realizar-se-á por meio d
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, co

icipal nº 5.912/2019, mediante convocação atra
as. 

 caso de indisponibilidade do sistema ou 
ortal de Compras do Município de Aracaju 

nistração poderá encaminhá-lo ao adjudicatári
 seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (do

visto para assinatura da ORDEM DE FORNECI
z, por igual período, quando solicitado pelo con

orra motivo justificável aceito pela Administraçã

scentes, nas seguintes 

 registro de preços no 

cedor ou do registro de 
Decreto Municipal n º 

otar o objeto com preço 
 em igual prazo e nas  
rvados o valor estimado 

roposta original para 
ço melhor, mesmo que 

rtadas pelos licitantes 
 a negociação de melhor 

 do art. 293 do Decreto 
de registro de preços 

ssinatura ORDEM DE 
ntidades aderentes e os 

da ao fornecedor, que 
dias, a contar da data 

io de certificado digital 
l, consoante previsto no 
 através de link emitido 

ou impossibilidade de 
aju - Aracaju Compras, 
atário através de outro 
2 (dois) dias, a contar da 

ECIMENTO poderá ser 
 convocado durante seu 
ração. 
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  8.2.3.1. Decorri
perderá o direito à contrataç
ANEXO II – TERMO DE RE
14.133/2021. 
 
 8.2.4. A ORDEM DE FO
dias, conforme previsão no ite
 
  8.2.4.1. O contr
Preços produz efeitos até o t
término da vigência da Ata. 
 
 8.2.5. Na assinatura do
comprovação das condições 
deverão ser mantidas pelo forn
 
8.3. O Aceite do instrumento e
no reconhecimento de que: 
 
 8.3.1. Referido docum
negócios ali estabelecida as dis
 
 8.3.2. A contratada se v
anexos; 
 
 8.3.3. A contratada rec
artigos 137 e 138 da Lei nº 14
nos artigos 137 a 139 da mesm
 
8.4. O prazo de vigência da co
ANEXO II – TERMO DE REFERÊ
 
8.5. Na assinatura do contr
comprovação das condições 
deverão ser mantidas pelo forn
 
9. RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recur
inabilitação de licitantes, à anu
165 e 168 da Lei nº 14.133/202
 
9.2.Quando o recurso aprese
habilitação ou inabilitação do l
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orrido o prazo e não tendo o fornecedor respon
atação e estará sujeito às penalidades descrita
 REFERÊNCIA, consoante estabelecido no ar

 FORNECIMENTO terá prazo de vigência pelo pe
 item 6 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

ontrato firmado durante o prazo de validade da
 o total cumprimento das obrigações pelas par

do contrato ou aceite do instrumento equiva
ões de habilitação e contratação consignadas
 fornecedor durante a vigência do contrato. 

to equivalente ao Contrato, emitido à empresa
 

cumento está substituindo o contrato, aplican
s disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 se vincula à sua proposta e às previsões contida

 reconhece que as hipóteses de rescisão são aq
º 14.133/2021 e reconhece os direitos da Adm
esma Lei. 

a contratação é de 1 (um) ano, conforme previs
ERÊNCIA.  

ontrato ou aceite do instrumento equivalen
ões de habilitação e contratação consignadas
 fornecedor durante a vigência do contrato. 

ecurso referente ao julgamento das proposta
 anulação ou revogação da licitação, observará 
/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.1

resentado impugnar o julgamento das prop
 do licitante: 

spondido à convocação, 
critas neste Edital e no 
 artigo 90 da Lei nº 

lo período de 30 (trinta) 
CIA.  

e da Ata de Registro de 
 partes, mesmo após o 

uivalente será exigida a 
adas neste Edital, que 

resa adjudicada, implica 

licando-se à relação de 

tidas neste Edital e seus 

o aquelas previstas nos 
Administração previstos 

evisão no item 4.2.1 do 

valente será exigida a 
adas neste Edital, que 

ostas, à habilitação ou 
ará o disposto nos arts. 
 7.178/2023. 

ropostas ou o ato de 
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 9.2.1. A intenção de r
prazo concedido na sessão púb
 
 9.2.2. A manifestação d
momentos, após o término do
de preclusão. 
 
 9.2.3. As razões do recu
03 (três) dias úteis, contado
habilitação ou inabilitação; 
 
 9.2.4. Na hipótese de a
14.133/2021, o prazo para a
intimação da ata de julgament
 
 9.2.5. O prazo para apr
na data de intimação pessoal o
imediata dos elementos indisp
 
 9.2.6. A apreciação do r
 
9.3.Quando o recurso apresen
 
 9.3.1. O prazo para ap
iniciado na data de publicação 
 
 9.3.2. O prazo para apr
na data de divulgação da inter
indispensáveis à defesa de seu
  
9.4. Caberá ao agente de con
notadamente a tempestividad
fundamentadamente. 
 
 9.4.1. Nesse momento 
apenas verificará as condições
 
 9.4.2. A falta de mani
importará a decadência desse 
 
 9.4.3. Não serão conhe
por representante não habilit
para atuar em nome do recorr

9.5. O recurso será dirigido ao
editado o ato ou proferido a d
prazo de 3 (três) dias úteis,

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

de recorrer deverá ser manifestada de forma i
 pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pen

ão da intenção de recorrer a que se refere o item
o do julgamento das propostas e após o ato de h

 recurso deverão ser apresentadas em momento
ados a partir da data de intimação ou de l

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º
ra apresentação das razões recursais será in
ento; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
al ou de divulgação da interposição do recurso

dispensáveis à defesa de seus interesses; 

 do recurso dar-se-á em fase única. 

sentado impugnar a decisão que anulou ou revo

a apresentação das razões recursais é de 3 (trê
ção do ato de anulação ou revogação; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
interposição do recurso, assegurada a vista imed
 seus interesses. 

 contratação verificar o cumprimento dos pres
dade e a motivação do ato, para decidir se admi

nto o agente de contratação não adentrará no m
ões de admissibilidade do recurso. 

anifestação motivada do licitante quanto à in
sse direito. 

nhecidos os recursos apresentados fora do praz
bilitado legalmente, ou não identificado no pro
corrente. 

o ao agente de contratação ou à comissão de co
 a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o

teis, encaminhará o recurso com a sua motiv

ma imediata, durante o 
 pena de preclusão; 

 item 9.2.1 será em dois 
de habilitação, sob pena 

ento único, no prazo de 
de lavratura da ata de 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 
rá iniciado na data de 

s) dias úteis e terá início 
urso, assegurada a vista 

revogou a licitação: 

 (três) dias úteis e será 

s) dias úteis e terá início 
imediata dos elementos 

pressupostos recursais, 
dmite ou não o recurso, 

 no mérito recursal, mas 

 à intenção de recorrer 

prazo legal ou subscritos 
 processo com poderes 

e contratação que tiver 
ar o ato ou a decisão no 
otivação à autoridade 
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superior, a qual deverá profer
do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazõe
 
9.7. O recurso e o pedido de r
corrida até que sobrevenha de
 
9.8. O acolhimento do recurso
mento. 
 
9.9. Os autos do processo perm
constante neste edital. 
 
 9.9.1. Por força do disp
qual os processos administra
Autárquica e Fundacional são
vistas ao processo poderão ob
mail do agente de contratação
pen-drive, CD-ROM ou similar
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINIST
 
10.1. Comete infração adminis
das infrações previstas no art. 
 
 10.1.1. Dar causa à inex
 
 10.1.2. Dar causa à 
Administração, ao funcioname
 
 10.1.3. Dar causa à inex
 
 10.1.4. Deixar de entre
qualquer documento que tenh
 
 10.1.5. Não manter 
devidamente justificado, em e

  10.1.5.1. não en
negociação;  

  10.1.5.2. recusa

  10.1.5.3. pedir p
ou 

  10.1.5.4. deixar 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
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oferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)

azões deverão ser encaminhados em campo pró

de reconsideração terão efeito suspensivo do a
a decisão final da autoridade competente.  

urso implicará invalidação apenas de ato insusc

permanecerão com vista franqueada aos interes

 disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019,
istrativos oriundos da Administração Pública

l são realizados através meio eletrônico, os in
o obter cópia integral dos autos mediante solic
ação ou mediante o comparecimento a esta Sec
ilar. 

NISTRATIVAS E SANÇÕES 

inistrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 inexecução parcial do contrato; 

 à inexecução parcial do contrato que ca
amento dos serviços públicos ou ao interesse col

 inexecução total do contrato; 

ntregar a documentação exigida para o certam
tenha sido solicitado pelo agente de contratação

ter a proposta, salvo em decorrência de 
m especial quando: 

o enviar a proposta adequada ao último lance 

cusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu

dir para ser desclassificado quando encerrada a

ixar de apresentar amostra ou realizar prova de 

dez) dias úteis, contado 

 próprio do sistema. 

o ato ou da decisão re-

suscetível de aproveita-

teressados, no endereço 

019, em decorrência do 
blica Municipal Direta, 
os interessados em dar 
olicitação dirigida ao e-

a Secretaria munidos de 

ulpa, cometer quaisquer 

 cause grave dano à 
e coletivo; 

rtame ou não entregar 
ção durante o certame; 

de fato superveniente 

nce ofertado ou após a 

ta quando exigível;  

da a etapa competitiva; 

 de conceito. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LF
R

A
N

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 M

E
N

E
S

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ca
ju

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
30

B
-C

E
6A

-6
5C

6-
00

30
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
30

B
-C

E
6A

-6
5C

6-
00

30



 
 

 10.1.6. Não celebrar o
contratação, quando convocad
 
  10.1.6.1. Recurs
de preços, ou a aceitar ou r
Administração; 
 
 10.1.7. Ensejar o retard
motivo justificado; 
 
 10.1.8. Apresentar de
prestar declaração falsa duran
 
 101.9. Fraudar a licitaçã
 
 10.1.10. Comportar-se 
especial quando 
 
  10.1.10.1. agir
momento da licitação; 
   
  10.1.10.2. induz
 
  10.1.10.3. apres
 
  10.1.10.4. prest
 
 10.1.11. Praticar atos il
 
 10.1.12. Praticar ato le
2013. 
 
10.2. O fornecedor que comet
ficará sujeito, sem prejuízo da 
 

(a) Advertência pela fa
imposição de penal

(b) Multa de 0,5% (me
do(s) item(s) prej
infrações dos subite
14 do ANEXO II – TE

(c) Impedimento de lic
Indireta do Municíp
dos subitens 10.1.2
penalidade mais gra

(d) Declaração de inido
de licitar ou contra
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rar o contrato ou não entregar a documenta
ocado dentro do prazo de validade de sua propo

cursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente no prazo

tardamento da execução ou da entrega do obj

 declaração ou documentação falsa exigida p
rante a licitação ou a execução do contrato; 

itação ou praticar ato fraudulento na execução d

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu

gir em conluio ou em desconformidade com

duzir deliberadamente a erro no julgamento; 

presentar amostra falsificada ou deteriorada; 

restar declaração falsa quanto ao enquadramen

os ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

to lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

meter qualquer das infrações discriminadas nos
 da responsabilidade civil e criminal, às seguinte

la falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando
enalidade mais grave; 
 (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobr
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
ubitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação d

TERMO DE REFERÊNCIA; 
e licitar e contratar no âmbito da Administraç
nicípio de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (tr
.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justif

s grave; 
inidoneidade para licitar ou contratar, que imp
ntratar no âmbito da Administração Pública d

entação exigida para a 
oposta; 

rato ou a ata de registro 
razo estabelecido pela 

 objeto da licitação sem 

da para o certame ou 

ão do contrato; 

e qualquer natureza, em 

com a lei em qualquer 

 

 

ento como ME/EPP. 

este certame; 

46, de 1º de agosto de 

 nos subitens anteriores 
intes sanções: 

ando não se justificar a 

sobre o valor estimado 
or, por qualquer das 
o discriminada no item 

tração Pública Direta e 
3 (três) anos, nos casos 
ustificar a imposição de 

 impedirá o responsável 
ica direta e indireta de 
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todos os entes fede
anos, nos casos do
justifiquem a impos

 
10.3. Na aplicação das sanções
 
 10.3.1. a natureza e a g
 
 10.3.2. as peculiaridade
 
 10.3.3. as circunstância
 
 10.3.4. os danos que de
 
 10.3.5. a implantação 
normas e orientações dos órgã
 
10.4. Se a multa aplicada e as 
eventualmente devido pela A
diferença será descontada da g
 
10.5. A aplicação das sanções 
da obrigação de reparação inte
 
10.6. A penalidade de multa po
 
10.7. Se, durante o processo
infração administrativa tipifica
à administração pública na
necessárias à apuração da res
competente, com despacho 
instauração de investigação pr
 
10.8. A apuração e o julgamen
ato lesivo à Administração Púb
de agosto de 2013, seguirão se
 
10.9. O processamento do 
administrativos específicos par
Pública Municipal resultantes
participação de agente público
 
10.10. A aplicação de qua
administrativo que assegurará
observando-se o procediment
9.784/1999. 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
s dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como no
posição da penalidade mais grave; 

ções serão considerados: 

 a gravidade da infração cometida; 

dades do caso concreto; 

ncias agravantes ou atenuantes; 

e dela provierem para a Administração Pública;

ção ou o aperfeiçoamento de programa de int
órgãos de controle. 

e as indenizações cabíveis forem superiores ao
la Administração ao contratado, além da pe

 da garantia prestada ou será cobrada judicialme

ões previstas neste Edital, em hipótese alguma,
 integral do dano causado à Administração Públi

ta pode ser aplicada cumulativamente com as de

esso de aplicação de penalidade, houver ind
ificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20
 nacional ou estrangeira, cópias do proce
 responsabilidade da empresa deverão ser rem
cho fundamentado, para ciência e decisão 
o preliminar ou processo administrativo de respo

mento das demais infrações administrativas não
 Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
o seu rito normal na unidade administrativa. 

do PAR não interfere no seguimento regu
s para apuração da ocorrência de danos e prejuí
ntes de ato lesivo cometido por pessoa juríd
blico.  

qualquer das penalidades previstas realizar
rará o contraditório e a ampla defesa ao fornec
ento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidi

nos e máximo de 6 (seis) 
 nos demais casos que 

ica; 

 integridade, conforme 

 ao valor de pagamento 
a perda desse valor, a 
almente. 

ma, isenta o fornecedor 
ública. 

s demais sanções. 

 indícios de prática de 
e 2013, como ato lesivo 
rocesso administrativo 

 remetidas à autoridade 
isão sobre a eventual 
esponsabilização.  

 não consideradas como 
 da Lei nº 12.846, de 1º 

gular dos processos 
rejuízos à Administração 
urídica, com ou sem a 

lizar-se-á em processo 
rnecedor/adjudicatário, 
sidiariamente na Lei nº 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT
 
11.1. Qualquer pessoa é parte
ção da Lei nº 14.133/2021 ou
protocolar o pedido até 3 (três
 
11.2. A resposta à impugnaçã
www.licitanet.com.br  e no Po
ao último dia útil anterior à da
 
11.3. A impugnação e o pedido
por meio de campo próprio do
 
 11.3.2. por meio do e
edital. 
 
11.4. As impugnações e pedid
certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, 
me. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1. O procedimento será d
Compras (www.aracajucomp
(www.aracaju.se.gov.br 
http://sga.aracaju.se.gov.br:50
de Contratações Públicas – PN
 
12.2. A presente licitação não i
Municipal da Saúde revogá-la,
de fato superveniente compro
mediante ato escrito e funda
participantes da licitação. 
 
12.3. Caberá ao fornecedor 
decorrente da perda do negó
pela Administração ou de sua d
 
12.4. Os horários estabelecido
observarão o horário de Brasíli
na documentação relativa ao p
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EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

arte legítima para impugnar este Edital por irreg
1 ou para solicitar esclarecimento sobre os seu
(três) dias úteis antes da data da abertura do cer

nação ou ao pedido de esclarecimento será di
 Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três

à data da abertura do certame. 

dido de esclarecimento poderão ser realizados 
o do sistema www.licitanet.com.br; 

o e-mail do agente de contratação indicado na f

edidos de esclarecimentos não suspendem os 

ão, será definida e publicada nova data para a 

AIS 

rá divulgado no sistema www.licitanet.com.br
mpras.se.gov.br), no Diário Oficial do Mu

r:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

ão importa necessariamente em contratação, 
la, no todo ou em parte, por razões de interes
provado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

undamentado disponibilizado no sistema para

dor acompanhar as operações, ficando resp
egócio diante da inobservância de quaisquer m

sua desconexão. 

cidos na divulgação deste procedimento e duran
rasília-DF, inclusive para contagem de tempo e r
 ao procedimento. 

irregularidade na aplica-
s seus termos, devendo 
 certame. 

á divulgado no sistema 
três) dias úteis, limitado 

dos de forma eletrônica  

 na folha de rosto deste 

 os prazos previstos no 

ra a realização do certa-

.br, no Portal Aracaju 
Município de Aracaju 

ou 
) e no Portal Nacional 

o, podendo a Secretaria 
eresse público, derivado 
fício ou por provocação 
para conhecimento dos 

responsável pelo ônus 
er mensagens emitidas 

urante o envio de lances 
 e registro no Sistema e 
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12.5. Havendo a necessidade 
cujo prazo não conste deste 
responsável da Administração
12.6. Da contagem dos prazos
início e incluir-se-á o do vencim
na Secretaria Municipal da Saú
 
12.7. Não havendo expedien
realização do certame na dat
primeiro dia útil subsequente,
haja comunicação em contrário
 
12.8. No julgamento das prop
erros ou falhas que não altere
jurídica, mediante despacho fu
lhes validade e eficácia para fin
 
12.9. É facultada ao agente de
da Saúde, em qualquer fase d
complementar a instrução d
informação que deveria consta
 
12.10. As normas disciplinad
ampliação da disputa entre o
Administração, o princípio da i
 
12.11. Os fornecedores assum
propostas e a Administração
independentemente da condu
 
12.12. Em caso de divergênci
peças que compõem o process
 
12.13. Da sessão pública será d
 
12.14. Os casos omissos ser
disposições constantes dos De
 
 
12.15. Integram este Edital, pa
 
 12.15.1. ANEXO I – DOC
 
 12.15.2. ANEXO II – TER
 
 12.15.3. ANEXO III – MI
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ade de realização de ato de qualquer natureza 
te Edital, deverá ser atendido o prazo indicado 
ção na respectiva notificação. 
azos estabelecidos neste Edital e seus anexos, e
ncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
 Saúde. 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveni
 data marcada, a sessão será automaticamente
nte, no mesmo horário anteriormente estabelec
rário. 

propostas e da habilitação, o agente de contra
lterem a substância das propostas, dos docume
o fundamentado, registrado em ata e acessível 
a fins de habilitação e classificação. 

e de contratação ou à autoridade superior da
se da licitação, a promoção de diligência, destin
o do processo, vedada a inclusão posterior 
nstar no ato da sessão pública. 

linadoras deste Edital serão sempre interpre
re os interessados, desde que não comprome
 da isonomia, a finalidade e a segurança da contr

ssumem todos os custos de preparação e ap
ção não será, em nenhum caso, responsáve
ndução ou do resultado do processo de contrata

ência entre disposições deste Edital e de seus
cesso, prevalecerá as deste Edital. 

rá divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 serão decididos pelo agente público em con
s Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edi

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexo

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

TERMO DE REFERÊNCIA; 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

eza pelos fornecedores, 
ado pelo agente público 

os, excluir-se-á o dia do 
 em dias de expedientes 

veniente que impeça a 
ente transferida para o 
elecido, desde que não 

ntratação poderá sanar 
umentos e sua validade 
ível a todos, atribuindo-

a Secretaria Municipal 
estinada a esclarecer ou 
rior de documento ou 

rpretadas em favor da 
ometam o interesse da 
ontratação.  

 apresentação de suas 
sável por esses custos, 
tratação. 

seus anexos ou demais 

 conformidade com as 
Edital. 

nexos: 

ÃO; 
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 12.15.4. ANEXO IV –  M
 12.15.5. ANEXO V- MIN
 
 
Aracaju/SE, 23 de Junho de 202
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MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA; 
MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

e 2026. 

Valfran Andrade de Meneses 
Pregoeiro/SEPLOG-CCL 
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ANEXO I – D

 
1.1. Empresário individual: ins
Junta Comercial da respectiva 
 
1.2. Microempreendedor Indi
Individual - CCMEI, cuja aceita
www.portaldoempreendedor.g
 
1.3. Sociedade empresária, so
como empresa individual de r
estatuto ou contrato social em
Junta Comercial da respectiv
administradores; 
 
1.4. Sociedade simples: inscriç
local de sua sede, acompanhad
 
1.5. Filial, sucursal ou agên
constitutivo da filial, sucu
respectivamente, no Registro C
 
1.6. Sociedade empresária e
autorização para funcionamen
 
1.7. Sociedade cooperativa: at
aprovou, devidamente arquiva
Jurídicas da respectiva sede, al
 
1.8. Os documentos de habilit
as alterações que tenham sid
apresentar a última alteraçã
consolidação da versão final do
 
2. Regularidade fiscal, social e
 
2.1. Prova de inscrição no Cada
 
2.2. Prova de regularidade fi
certidão expedida conjuntame
Procuradoria-Geral da Fazend
federais e à Dívida Ativa da Un
Seguridade Social, nos termos 
Receita Federal do Brasil e da P
 
2.4. Prova de regularidade com

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃ

: inscrição no Registro Público de Empresas M
tiva sede; 

Individual – MEI: Certificado da Condição de M
ceitação ficará condicionada à verificação da au
dor.gov.br; 

a, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soc
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
l em vigor no Registro Público de Empresas M
ctiva sede, acompanhada de documento com

scrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
nhada de prova da indicação dos seus administra

gência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simple
tro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da

ia estrangeira com atuação permanente no
mento no Brasil; 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata d
uivado na Junta Comercial ou inscrito no Regist
e, além do registro de que trata o artigo 107 da L

bilitação jurídica elencados deverão estar acom
 sido realizadas e registradas perante o órg

ração realizada e registrada, desde que trag
al do ato constitutivo. 

ial e trabalhista: 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediant
tamente pela Secretaria da Receita Federal do
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
a União (DAU) por elas administrados, inclusive

os da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/20
 da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (

AÇÃO 

s Mercantis, a cargo da 

de Microempreendedor 
a autenticidade no sítio 

 sociedade identificada 
ção do ato constitutivo, 
s Mercantis, a cargo da 
comprobatório de seus 

das Pessoas Jurídicas do 
istradores; 

sária: inscrição do ato 
ples ou empresária, 
da matriz; 

 no país: decreto de 

ata da assembleia que o 
egistro Civil das Pessoas 
 da Lei nº 5.767/1971. 

companhados de todas 
 órgão competente, ou 
 traga em seu bojo a 

iante apresentação de 
l do Brasil (RFB) e pela 
 os créditos tributários 
sive aqueles relativos à 
/2014, do Secretário da 

iço (FGTS); 
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2.5. Prova de inexistência de d
apresentação de certidão neg
VII-A da Consolidação das Leis 
de 1943; 
 
2.6. Prova de inscrição no cada
ao domicílio ou sede do forne
objeto contratual;  
 
 2.6.1. O fornecedor en
auferir os benefícios do tratam
estará dispensado da prova de
visto que tais informações já
Individual – CCMEI a que se ref
 
2.7. Prova de regularidade co
sede do fornecedor, relativa à 
 
2.8. Prova de regularidade c
disposto nos incisos II e III do a
 
2.9. Caso o fornecedor seja co
relacionados ao objeto contra
de declaração da Fazenda resp
da lei. 
 
2.10. Caso o fornecedor deten
porte, microempreendedor ind
toda a documentação exigida 
mesmo que esta apresente alg
 
3. Declarações gerais 
 
3.1. Declaração, sob pena de i
para pessoa com deficiência e
outras normas específicas; 
 
3.2. Declaração de que sua pr
atendimento dos direitos t
trabalhistas, nas normas infra
ajustamento de conduta vigen
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 de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr
 negativa ou positiva com efeito de negativa, n
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5

cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrita
rnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

r enquadrado como microempreendedor indiv
atamento diferenciado previstos na Lei Complem
a de inscrição nos cadastros de contribuintes e
s já constam no Certificado de Condição de M
e refere o item 1.2. 

e com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Munici
a à atividade em cujo exercício contrata ou conc

e com a Fazenda do Município de Aracaju, 
do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989. 

a considerado isento dos tributos estaduais ou
ntratual, deverá comprovar tal condição media
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra eq

etentor do menor preço seja microempresa, em
r individual ou sociedade cooperativa equiparad
ida para efeito de comprovação de regularidade

e alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 de inabilitação, de que cumpre as exigências de
cia e para reabilitado da Previdência Social, pr

a proposta econômica compreende a integralid
s trabalhistas assegurados na Constituição 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalh
igentes na data da entrega da proposta. 

 
 
 
 
 

o Trabalho, mediante a 
a, nos termos do Título 
 nº 5.452, de 1º de maio 

trital/Municipal, relativo 
ade e compatível com o 

individual que pretenda 
plementar n] 123/2006 

es estadual e municipal, 
de Microempreendedor 

unicipal do domicílio ou 
concorre. 

ju, em observância ao 

ou distritais/municipais 
ediante a apresentação 
a equivalente, na forma 

a, empresa de pequeno 
arada deverá apresentar 
dade fiscal e trabalhista, 

s de reservas de cargos 
l, previstas em lei e em 

alidade dos custos para 
ição Federal, nas leis 
balho e nos termos de 
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Proc

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais 

Periodontia que visam atende

conforme condições, quantida

de Registro de Preços. 

1.2. O objeto desta contrataçã

do Decreto Municipal nº 7.178

1.3. Natureza do objeto: Mater

1.4. Critério de julgamento: Me

1.5. O lance deverá ser ofertad

1.6. Modo de disputa: Aberto

1.7. Com intervalo mínimo de

tanto aos lances intermediário

R$ 0,10 (dez centavos) por item

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAME

 

2.1. Considerando o planejame

de Saúde – SMS; 

Considerando os serviços pre

gestão da SMS; 

Considerando que a finalidad

necessitam de cuidados com a

Considerando o elenco de 

padronizados pela SMS, cuja aq

Considerando que o consumo

termo de referência faz parte

fundamentais para prestação d
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 26.581/2026 

iais e instrumentais odontológicos nas áreas

nder as necessidades da Secretaria Municipal d

tidades e exigências estabelecidas neste instru

tação não se enquadra como sendo bem de lux

.178/2023. 

aterial de Consumo 

Menor Preço. 

rtado pelo valor unitário do Item. 

rto 

o de diferença de valores ou percentuais entre

iários quanto à proposta que superar a melhor o

r item. 

MENTO DA CONTRATAÇÃO 

jamento e a programação anual de compras da S

 prestados pelas unidades de saúde do munic

idade da SMS é atender as necessidades dos s

m a saúde; 

de referência dos Materiais e Instrumen

ja aquisição é de responsabilidade da mesma; 

umo dos Materiais e Instrumentais Odontológic

arte da dinâmica da Secretaria Municipal de S

ão de cuidados de saúde para população assistid

reas de Endodontia e 

al da Saúde de Aracaju, 

strumento, sob a forma 

e luxo, conforme art. 43 

ntre os lances, aplicável 

hor oferta deverá ser de 

 da Secretaria Municipal 

unicípio de Aracaju sob 

os seus munícipes que 

mentais Odontológicos 

 

lógicos elencados neste 

de Saúde, configurando 

sistida; 
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Considerando que a SMS não 

instrumentais; 

Considerando que todos esse

instrumentais odontológicos;

Considerando que o PE 0076/2

Ante o exposto, e diante das infor
materiais e instrumentais listados 

 

3. MODELO DE ELABORAÇÃO D

 

Item Especificação 

Unid

m

Item Especificação 
Unid

m

1 
90795 

CAIXA (ESTOJO) INOX 
PARA ENDODONTIA 
COM 72 FUROS 
Indicado para 
armazenar 
instrumentos para a 
esterilização. 
Acabamentoo e 
polimento livre de 
rebarbas. Material: 
Aço-inox 304 (18/8). 
Perfurado. Tamanho: 
20x10x05cm. Podem 
ser esterilizadas em 
estufas ou autoclaves 
após limpeza e 
secagem. Evitar uso de 
material abrasivo. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

2 
 

CALCADOR Nº 6331 
Nº 01: para 
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não pode deixar lacuna de abastecimento dos r

esses itens estão contemplados na DFD 122/2

os; 

76/2024 terminou a vigência em 07/03/2026; 

s informações prestadas, solicito Abertura de Registro 
tados no Termo de Referência. 

ÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Unidade de 

medida 

Quant. 

Quantidade 

mín. a ser 

pedido 

Va

Uni

Unidade de 
medida 

Quant. 
Quantidade 
mín. a ser  

pedido 

Va
Uni

UND 2 1 R$ 1

UND 65 15 R$ 1

os referidos materiais e 

22/2026 de materiais e 

 

gistro de Preço dos 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

R$ 179,62 R$ 359,24 

R$ 14,34 R$ 932,10 
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97220 amálgama. Produzido 
em aço inoxidável AISI 
420. Tamanho 16 cm. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção 

3 
 

97221 

CALCADOR Nº 6332 
Nº 01: para 
amálgama. Produzido 
em aço inoxidável AISI 
420. Tamanho 16 cm. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

4 
 

97222 
 

CALCADOR Nº 6337 
Nº 02: para 
amálgama. Produzido 
em aço inoxidável AISI 
420. Tamanho 16 cm. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
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UND 65 15 R$ 1

UND 65 15 R$ 5

R$ 16,47 R$ 1.070,55 

R$ 50,28 R$ 3.268,20 
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ou Certificado de 
Isenção. 

5 
 

97223 

CALCADOR PAIVA 
(KIT): utilizado para 
obturação de canal 
em endodontia, 
realizando 
condensação vertical. 
Kit com numerações 
de 1 a 4. Produzido 
em aço inoxidável AISI 
420. Tamanho 16 cm. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção.   

6 
 

97228 

CURETA DE GRACEY 
Nº 03/04, peso entre 
18-20g, cabo tubular, 
oco, com 9,4 mm de 
diâmetro, 
confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

7 
 

97229 

CURETA DE GRACEY 
Nº 05/06, peso entre 
18-20g, cabo tubular, 
oco, com 9,4 mm de 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

KIT 97 20 R$ 3

UND 195 50 R$ 2

UND 195 50 R$ 2

R$ 34,69 R$ 3.364,93 

R$ 29,58 R$ 5.768,10 

R$ 27,07 R$ 5.278,65 
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diâmetro, 
confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

8 
 

97230 

CURETA DE GRACEY 
Nº 07/08, peso entre 
18-20g, cabo tubular, 
oco, com 9,4 mm de 
diâmetro, 
confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

9 
 

97231 

CURETA DE GRACEY 
Nº 11/12, peso entre 
18-20g, cabo tubular, 
oco, com 9,4 mm de 
diâmetro, 
confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 195 50 R$ 2

UND 195 50 R$ 2

R$ 27,04 R$ 5.272,80 

R$ 27,69 R$ 5.399,55 
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Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

10 
 

107367 

CURETA DE GRACEY 
Nº 13/14, peso entre 
18-20g, cabo tubular, 
oco, com 9,4 mm de 
diâmetro, 
confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

11 
 

109506 

DISPENSADOR DE 
LIMAS TAMBOREL 
Tamborel para apoio 
de limas 
endodônticas. 
Produzido em 
polímero de alta 
performance – 
silicone, leve e 
resistente ao contato 
com substâncias 
químicas, esterilizável 
em estufa ou 
autoclave, garantia de 
biossegurança, 
reposição – refil dos 
apoios. Diminui o risco 
de infecção cruzada. 
Apresentação 01 
tamborel e 30 refis. 
Validade 
indeterminada. 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 195 50 R$ 2

UND 32 5 R$ 2

R$ 26,18 R$ 5.105,10 

R$ 24,33 R$ 778,56 
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Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

12 
 

90803 

GENGIVÓTOMO DE 
KIRKLAND Nº 15/16 - 
instrumento de corte, 
que atua por pressão, 
utilizado para a união 
dos pontos sangrantes 
na marcação da 
profundidade de 
bolsas na técnica de 
gengivetctomia 
(incisão primária). 
Pode ser utilizado em 
outras técnicas de 
cirurgia. Possui dois 
lados cortantes e suas 
lâminas tem um 
formato que lembra 
um machado com 
uma das bordas 
arredondadas. 
Instrumento cirúrgico 
não articulado. 
Cortante. Produzido 
em aço inoxidável. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

13 
 

90804 

GENGIVÓTOMO DE 
ORBAN Nº 12- 
instrumento de corte, 
que atua por pressão, 
utilizado para espaços 
interproximais na 
técnica de 
gengivetctomia. Pode 
ser utilizado em outras 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 65 10 R$ 2

UND 52 10 R$ 1

R$ 21,35 R$ 1.387,75 

R$ 12,58 R$ 654,16 
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técnicas de cirurgia. 
Possui dois lados 
cortantes e suas 
lâminas tem um 
formato que lembra 
um machado com 
uma das bordas 
arredondadas. 
Instrumento cirúrgico 
não articulado. 
Cortante. Produzido 
em aço inoxidável. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

14 
 

90778 

GRAMPO Nº 0 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

15 
 

90779 

GRAMPO Nº 00 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

R$ 10,25 R$ 328,00 

R$ 10,26 R$328,32 
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individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

16 
 

90788 

GRAMPO Nº 1 A para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

17 
 

90780 

GRAMPO Nº 14 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

18 
 

90781 

GRAMPO Nº 14 A 
para isolamento 
absoluto, resistente à 
quebra por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

R$ 10,01 R$ 320,32 

R$ 10,48 R$ 335,36 

R$ 10,26 R$ 328,32 
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esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

19 
 

90792 

GRAMPO Nº 26 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

20 
 

90789 

GRAMPO Nº 201 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

21 
 

GRAMPO Nº 205 para 
isolamento absoluto, 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

R$ 10,33 R$ 330,56 

R$ 10,59 R$ 338,88 

R$ 10,49 R$ 335,68 
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90790 resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

22 
 

90791 

GRAMPO Nº 206 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

23 
 

90787 

GRAMPO Nº 208 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

R$ 10,43 R$ 333,76 

R$ 11,35 R$ 363,20 
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ou Certificado de 
Isenção. 

24 
 

90782 

GRAMPO Nº 209 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

25 
 

90783 

GRAMPO Nº 210 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

26 
 

90784 

GRAMPO Nº 211 para 
isolamento absoluto, 
resistente à quebra 
por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físicoquímicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

R$ 11,00 R$ 352,00 

R$ 10,65 R$ 340,80 

R$ 10,49 R$ 335,68 
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Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

27 
 

90785 

GRAMPO Nº W2A 
para isolamento 
absoluto, resistente à 
quebra por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

28 
 

90786 

GRAMPO Nº W8A 
para isolamento 
absoluto, resistente à 
quebra por flexão, 
confeccionado em aço 
inoxidável. Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

29 
 

104996 

INSERTO P/ ENCAIXE 
EM CANETA 
ULTRASSÔNICA Nº G 
32 Para remoção de 
tártaro supragengival, 
compatível com a 
marca MICRODONT -

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 32 10 R$ 1

UND 32 10 R$ 1

UND 227 30 R$ 9

R$ 10,74 R$ 343,68 

R$ 10,77 R$ 344,64 

R$ 92,33 R$ 20.958,91 
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15035 identificação 
gravada na peça 
confeccionado em aço 
inox AISI 420, 
conforme normas, ISO 
existentes para 
especificação técnica, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químico, registro 
no Ministério da 
Saúde, contendo 
externamente marca 
comercial e 
procedência. 
Apresentar amostra 
do produto. 

30 
 

104997 

INSERTO P/ ENCAIXE 
EM CANETA 
ULTRASSÔNICA Nº G 
37 Universal - 
Compatível com a 
marca MICRODONT-
15035 identificação 
gravada na peça 
confeccionado em aço 
inox AISI 420, 
conforme normas ISO 
existentes para 
especificação técnica, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químico, registro 
no Ministério da 
Saúde, contendo 
externamente marca 
comercial e 
procedência. 
Apresentar amostra 
do produto. 

31 
 

104998 

INSERTO P/ ENCAIXE 
EM CANETA 
ULTRASSÔNICA Nº G 
39 Remoção de 
cálculos subgengivais - 
compatível com a 
marca MICRODONT – 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 227 30 R$ 9

UND 227 30 R$ 1

R$ 95,62 R$ 21.705,74 

R$ 121,79 R$ 27.646,33 
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15035 identificação 
gravada na peça 
confeccionado em aço 
inox AISI 420, 
conforme normas ISO 
existentes para 
especificação técnica, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químico, registro 
no Ministério da 
Saúde, contendo 
externamente marca 
comercial e 
procedência. 
Apresentar amostra 
do produto. 

32 
 

90793 

KIT PARA IRRIGAÇÃO 
ENDODÔNTICA para 
ser acoplada em 
intermediário 
metálico, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI 420, 
passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos. 
Validade 
indeterminada. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção 

33 
 

111373 

PERFURADOR DE 
AINSWORTH – alicate 
perfurador de lençol 
de borracha. 
Confeccionado em aço 
inoxidável AISI 420. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalado 
individualmente. 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

KIT 26 5 R$ 2

UND 39 10 R$ 6

R$ 27,11 R$ 704,86 

R$ 62,91 R$ 2.453,49 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LF
R

A
N

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 M

E
N

E
S

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ca
ju

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
30

B
-C

E
6A

-6
5C

6-
00

30
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
30

B
-C

E
6A

-6
5C

6-
00

30



 
 

Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

34 
 

109512 

PINÇA PORTA – 
GRAMPO TIPO 
PALMER, utilizada em 
endodontia. 
Confeccionada em aço 
inoxidável AISI 420. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalada 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

35 
 

90796 

SONDA PERIODONTAL 
DE NABERS, utilizada 
para examinar áreas 
de furcas em 
periodontia. 
Confeccionada em aço 
inoxidável AISI 420. 
Passível de 
esterilização em meios 
físico-químicos, sem 
sofrer oxidação. 
Embalada 
individualmente. 
Apresentar registro do 
produto da Anvisa e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
ou Certificado de 
Isenção. 

Valo

 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UND 52 10 R$ 8

UND 
97 

 
30 R$ 3

alor total estimado 

R$ 80,92 R$ 4.207,84 

R$ 39,54 R$ 3.835,38 

R$ 125.211,44 
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3.1.  Somente poderão particip

de pequeno porte, microempr

artigo 48, inciso I da Lei Compl

 
 3.1.2. A obtenção do

microempresas, às empresas 

cooperativas que, no ano-cal

tenham celebrado contratos co

receita bruta máxima admitida

 

3.2. Não poderão participar d

enquadrem em uma ou mais d

 3.2.1. Pessoas físicas; 

 3.2.2. Constituídos sob

contratação; 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CO

4.1. Para fins do presente term

item está bem detalhada no ite

4.2. Os requisitos da contrataç

4.2.1. Duração da Ata

podendo ser prorrogada por m

4.3. Não haverá exigência de g

da Lei nº 14.133/2021, em raz

baixo.  

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

5.1. Será selecionado o fornece

e que cumpra as exigências rel

como os critérios de habilitaçã

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

rticipar deste processo de contratação as microe

mpreendedores individuais e cooperativas, por f

mplementar 123/2006. 

 do benefício a que se refere o item 3.

sas de pequeno porte, aos microempreendedo

calendário de realização do processo de con

os com a Administração Pública cujos valores som

itida para fins de enquadramento como empre

ar direta ou indiretamente desta licitação os f

ais das situações a seguir: 

 

 sob a forma de consórcio em razão da baix

O COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRAT

termo de referência esclarece-se que todas espe

o item 3 – Modelo de Elaboração de Proposta.

atação abrangem o seguinte: 

Ata de Registro de Preço a duração inicial se

or mais 1 ano. 

 de garantia da contratação a que se refere o a

 razão de se tratar de material consumo e o val

 DO FORNECEDOR 

necedor que apresente proposta com menor pre

s relativas ao objeto constantes neste Termo de 

tação elencados no Edital e neste Termo de Refe

icroempresas, empresas 

por força do disposto no 

 3.1 fica limitado às 

edores individuais e às 

contratação, ainda não 

s somados extrapolem a 

sa de pequeno porte. 

os fornecedores que se 

baixa complexidade da 

TRATAÇÃO 

specificações de cada 

 

al será de 1 (um) ano, 

 o artigo 96 e seguintes 

o valor da contratação é 

r preço para cada item, 

 de Referência, bem 

Referência. 
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5.2. As exigências de habilitaçã

são as usuais para a generalida

 

5.3. Os critérios de qualificaçã

são: 

 5.3.1. Certidão negativ

fornecedor até 90 (noventa) di

  5.3.1.1 Caso a l

ser comprovado o acolhiment

de recuperação extrajudicial, c

 

5.4. Os critérios de qualificaçã

 

5.4.1. Comprovação de aptidã

compatíveis com o objeto d

mediante a apresentação de 

ou privado. 

 5.4.2. Apresentação de Alvará

da Secretaria de Saúde da sed

considerar – se -á o prazo de 1

5.4.3. Cópia legível da licenç

expedida pela Vigilância Sanitá

5.4.4. Certificado do Registro

seu órgão competente, confo

do, o fornecedor deverá apre

revalidação com o carimbo do

averiguação do prazo previsto

se de produtos dispensados d

CONFORME PREVISTO NA Lei

dastramento ou a comprovaçã

 5.4.5. Em relação às forneced

complementar: 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

itação jurídica, de regularidade fiscal e de regular

alidade dos objetos, conforme disciplinado no An

cação econômico-financeira a serem atendidos 

ativa de feitos sobre falência expedida pelo dist

a) dias antes da data de abertura da sessão; 

 a licitante esteja em recuperação judicial ou e

ento do plano de recuperação judicial ou a hom

ial, conforme o caso; 

cação técnica a serem atendidos pelo fornecedo

tidão para o fornecimento em características, q

o desta contratação, ou com o item ou gru

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídica

lvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de 

 sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o

de 12 (doze) meses; 

cença ou autorização de funcionamento da em

anitária/MS – será aceita publicação no Diário O

istro de cada produto no Ministério da Saúde,

nforme Decreto Federal nº 8.077/2013. Em cas

apresentar as Certidões de Registro vencidas e t

o do Protocolo do Ministério da Saúde perfeita

visto no § 2º do art. 08 do Decreto Federal nº 8.0

os de registro, que figurem em relações elabo

 Lei 6.360/76 e Decreto 8.077/2013, deverá se

vação de dispensa. 

cedoras cooperativas será, ainda, exigida a segu

gularidade trabalhista 

o Anexo I do Edital. 

dos pelo fornecedor 

 distribuidor da sede do 

ou extrajudicial, deverá 

 homologação do plano 

cedor são: 

s, quantidades e prazos 

 grupo/lote pertinente, 

ídicas de direito público 

 de Vigilância Sanitária 

ste o prazo de validade, 

a empresa participante 

io Oficial da União; 

de, fornecido através do 

 caso de registro venci-

s e todos os pedidos de 

feitamente legível, para 

º 8.077/2013. Tratando-

laboradas pela ANVISA, 

ser apresentado o ca-

seguinte documentação 
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  5.4.5.1. A relaçã

para a contratação e que exe

comprovação de que estão do

disposto no inciso XI do artigo

5.764/1971; 

  5.4.5.2. A decla

DRSCI, para cada um dos coop

  5.4.5.3. A com

cooperados necessários à pres

  5.4.5.4. O regist

  5.4.5.5. A comp

dos cooperados que executarã

 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

 

6.1. Será firmada ORDEM DE 

30 (trinta) dias após a data 

14.133/2021. 

6.2. O prazo de vigência da At

meses, contados da data de su

que comprovado o preço vanta

                 6.2.1. A ata de regist

do quantitativo registrado ou 

ocorrer primeiro. 

                 6.2.2 O contrato/inst

vigência estabelecida em con

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

 

7.1. Efetuar o pagamento à Co

7.2. Proporcionar todas as faci

7.3. Acompanhar, fiscalizar e a

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

lação dos cooperados que atendem aos requisit

 executarão o contrato, com as respectivas at

o domiciliados na localidade da sede da coope

rtigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do

eclaração de regularidade de situação do contr

ooperados indicados; 

comprovação do capital social proporcion

prestação do serviço; 

gistro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971;

omprovação de integração das respectivas quot

tarão o contrato. 

 DE FORNECIMENTO a qual terá prazo de vigên

ata da sua assinatura, na forma do artigo ar

a Ata de Registro de Preços oriunda desta licita

e sua assinatura, podendo ser prorrogado, por i

antajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133

gistro de preços estará vigente até que seja con

 ou até o termo final do seu prazo de validade, 

/instrumento hábil decorrente da ata de registro

onformidade com as disposições nela contidas.

RATANTE 

à Contratada nas condições e preços pactuados;

 facilidades para que a Contratada possa entrega

r e avaliar o cumprimento das obrigações da Co

uisitos técnicos exigidos 

s atas de inscrição e a 

operativa, respeitado o 

 do artigo 42 da Lei nº 

ontribuinte individual – 

cional ao número de 

971; e 

quotas-partes por parte 

igência pelo período de 

o art. 6º, X, da Lei nº 

licitação é de 12 (doze) 

por igual período, desde 

.133/2021. 

 consumida a totalidade 

de, prevalecendo o que 

istro de preços terá sua 

as. 

os; 

regar o objeto; 

 Contratada, através de 
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servidor especialmente design

7.4. Verificar minuciosamente

provisoriamente com as espe

aceitação e recebimento defin

7.5. Anotar em registro própri

contratado, determinando o q

observadas; 

7.6. Rejeitar, no todo ou 

especificações estabelecidas n

do artigo 140 da Lei nº 14.133/

7.7. Notificar por escrito o pre

para que seja substituído, re

administrativas cabíveis e even

7.8. Aplicar as sanções adminis

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

 

8.1. Efetuar a entrega dos prod

especificações constantes nest

8.2. Arcar com as despesas par

8.3. Informar nas embalagens 

própria embalagem, os seguin

o nome do fornecedor; 

 

8.4. Corrigir, remover ou subs

em que se verificarem vícios, 

entrega ou em prazo específic

Referência ou pelo fiscal do co

8.5. Manter seus empregado

identificados com crachá subsc

8.6. Manter durante toda a 

qualificação exigidas na contra
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signado; 

ente, no prazo fixado, a conformidade do(s) b

specificações constantes neste Termo de Refe

efinitivo; 

óprio todas as ocorrências relacionadas com a 

 o que for necessário à regularização das falta

ou em parte, os produtos fornecidos em 

as neste Termo de Referência, em cumprimento

133/2021; 

 preposto da Contratada da não aceitação do o

, reparado ou corrigido, sem prejuízo da apl

eventual rescisão contratual; 

inistrativas contratuais, quando necessário; 

RATADA 

produtos, de acordo com as condições e prazos 

neste Termo de Referência; 

 para a entrega do objeto no local indicado, apó

ens de transporte dos produtos, mediante etiqu

guintes dados: n.º e data do contrato ou instrum

substituir, obrigatoriamente e às suas expensas

ios, defeitos ou desconformidades, no mesmo 

cífico, caso tenha sido definido em cláusula próp

o contrato; 

gados, quando nas dependências da Contrat

ubscrito pela Contratada; 

a a execução do contrato todas as condiçõe

ntratação; 

(s) bem(ns) recebido(s) 

Referência, para fins de 

m a execução do objeto 

altas ou irregularidades 

m desacordo com as 

ento ao disposto no § 1º 

do objeto, se for o caso, 

 aplicação das sanções 

zos propostos, e demais 

 após a contratação; 

etiqueta ou gravação na 

trumento equivalente e 

nsas, qualquer produto 

mo prazo definido para 

 própria deste Termo de 

tratante, devidamente 

ições de habilitação e 
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8.7. Cumprir as exigências de

específicas, para pessoas com

aprendiz; 

8.8. Designar formalmente o p

execução contratual; 

8.9. Prestar os esclarecimentos

imediatamente e por escrito, d

objeto desta contratação; 

8.10. Dispor-se a toda e qualq

objeto; 

8.11. Comunicar imediatamen

conta bancária e outros julgad

8.12. Aceitar nas mesmas con

necessários, de até 25% (vinte

o disposto no artigo 125 da 

alterações os preços unitários 

8.13. Indenizar terceiros, bem

de fiscalização de sua parte

Contratada adotar todas as 

autoridades competentes e às 

 

8.14. Responsabilizar-se por

Contratada pela Contratante, e

ser observado na execução do 

8.15. Autorizar a Contratante

diretamente das faturas pertin

contratual, se houver, indepen

prévia defesa; 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO

9.1. Entrega e critérios de acei
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s de reserva de cargos prevista em lei, bem co

 com deficiência, para reabilitado da Previdê

e o preposto da empresa para atuar junto à Co

ntos que forem solicitados pela Contratante, be

ito, de qualquer anormalidade que verificar qua

ualquer fiscalização da Contratante, no tocante 

mente à Contratante qualquer alteração oco

lgados necessários para o recebimento de corres

 condições contratuais os acréscimos ou supres

inte e cinco por cento) do valor inicialmente con

 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base 

rios constantes na proposta vencedora; 

bem como a Contratante, mesmo em caso de a

arte, por quaisquer danos ou prejuízos cau

as medidas preventivas, com fiel observância

e às disposições legais vigentes; 

por quaisquer multas, indenizações ou de

te, em decorrência do descumprimento de lei o

 do contrato; 

ante a descontar o valor correspondente a 

ertinentes aos pagamentos que lhe forem devi

ependentemente de qualquer procedimento ju

ÇÃO DO OBJETO 

 aceitação do objeto 

m como outras normas 

vidência Social e para 

 Contratante durante a 

, bem como dar ciência, 

quando da execução do 

nte ao fornecimento do 

 ocorrida no endereço, 

rrespondência; 

pressões que se fizerem 

 contratado, observado 

ase de cálculo para as 

de ausência ou omissão 

 causados, devendo a 

ncia às exigências das 

 despesas impostas à 

lei ou de regulamento a 

 a danos ou prejuízos 

devidos, ou da garantia 

o judicial, assegurada a 
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9.1.1. O prazo de entre

da nota de empenho, no segu

Aracaju-SE, CEP 49.097-670. 

     9.1.1.1. O prazo de 

prazo total recomendado pelo

9.1.2. A entrega dos ite

Contratada, devendo possuir p

 

9.2. Da subcontratação 

 

 9.2.1. Não será admitid

 

10. MODELO DE GESTÃO DO C

10.1. O contrato deverá ser e

avençadas e as disposições

consequências de sua inexecuç

10.2. Em caso de impedim

cronograma de execução ser

anotadas tais circunstâncias at

10.3. A Contratante exercerá 

por meio de gestor e fiscal in

Saúde de Aracaju a serem op

Municipal nº 7.178/2023 e

PGM/CGM/SEPLOG nº 002/20

 10.3.1. O fiscal design

ocorrências relacionadas com

regularização de falhas ou defe
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ntrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, a par

seguinte endereço Avenida Augusto Franco, nº

 

 de validade na data da entrega não poderá se

elo fabricante. 

s itens no local indicado pela Contratante é de 

uir pessoal habilitado para executar a logística ne

itida a subcontratação do objeto. 

O CONTRATO 

ser executado fielmente pelas partes de acord

ões da Lei nº 14.133/2021, e cada parte

ecução total ou parcial. 

dimento, ordem de paralisação ou suspens

 será prorrogado automaticamente pelo temp

s através de termo de apostilamento ao contrat

erá ampla e irrestrita fiscalização na execução

al integrantes do Almoxarifado Central da Secr

 oportunamente designados, nos termos do a

3 e dos artigos 69 a 86 da Instrução N

/2023. 

esignado acompanhará e anotará em registro

com a execução do objeto, determinando o q

 defeitos observados. 

 partir da data de envio 

, nº 2848, Ponto Novo, 

rá ser inferior a 80% do 

 de responsabilidade da 

ca necessária. 

cordo com as cláusulas 

arte responderá pelas 

ensão do contrato, o 

tempo correspondente, 

trato. 

ção objeto contratado, 

Secretaria Municipal da 

o artigo 19 do Decreto 

o Normativa Conjunta 

istro próprio todas as 

o que for necessário à 
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 10.3.2. O fiscal designa

das medidas necessárias, a situ

competência. 

 10.3.3. O fiscal do co

jurídico e de controle interno d

informações relevantes para p

75 do Decreto Municipal nº 7

7.178/2023, conforme o caso.

 10.3.4. A fiscalização d

da Contratada, inclusive peran

de imperfeições técnicas ou 

corresponsabilidade da Admin

o artigo 120 da Lei nº 14.133/2

10.4. Os bens serão recebid

responsável pelo acompanha

verificação de sua conformidad

e na proposta. 

 10.4.1. Os bens poderã

com as especificações consta

substituídos no prazo de 05 (c

sem prejuízo da aplicação das 

10.5. Os bens serão recebidos

recebimento provisório, med

exigências contratuais. 

 10.5.1. Na hipótese de

dentro do prazo fixado, reputa

no dia do esgotamento do praz

 10.5.2. O aceite ou ap
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ignado informará a seus superiores, em tempo 

 situação que demandar decisão ou providência

 contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos 

no da Administração, que deverão dirimir dúvid

ra prevenir riscos na execução contratual, na for

nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do De

so. 

ão de que trata este item não exclui nem reduz

rante terceiros, por qualquer irregularidade, a

 ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dest

ministração ou de seus agentes e prepostos, em

33/2021. 

ebidos provisoriamente no prazo de até 05(c

nhamento e fiscalização do contrato, para 

idade com as especificações constantes neste T

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, qu

nstantes neste Termo de Referência e na pro

5 (cinco)dias, a contar da notificação da Contrat

das penalidades. 

idos definitivamente no prazo de até 05 (cinco

mediante termo detalhado que comprove o

e de a verificação a que se refere o item 10.5

putar-se-á como realizada, consumando-se o rec

 prazo. 

 aprovação do(s) produto(s) pela Administraçã

po hábil para a adoção 

ncia que ultrapasse sua 

ãos de assessoramento 

úvidas e subsidiá-lo com 

a forma dos artigos 74 e 

o Decreto Municipal nº 

eduz a responsabilidade 

e, ainda que resultante 

desta, não implica em 

, em conformidade com 

05(cinco) dias, pelo(a) 

ra efeito de posterior 

ste Termo de Referência 

, quando em desacordo 

 proposta, devendo ser 

ntratada, às suas custas, 

inco) dias, contados do 

ve o atendimento das 

10.5 não ser procedida 

 recebimento definitivo 

ração Pública, na forma 
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do § 2º do artigo 140 da L

contratado por vícios de quan

especificações estabelecidas 

garantindo-se à Administraçã

8.078/1990 – Código de Defesa

 

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO

11.1. Do pagamento 

11.1.1. Deverá ser realizado

titularidade da Contratada, no

da Nota Fiscal ou Fatura, dev

recebimento do objeto. 

  11.1.1.1. Haven

tinentes à contratação, ou, ai

por exemplo, obrigação finan

plência, o pagamento ficará so

doras. Nesta hipótese, o prazo

ção da situação, não acarretan

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura

dida indicadas no item 3 deste

11.1.3. O aceite da execução d

Fatura, correspondendo tão so

11.1.4. No caso de controvérs

quantidade, a parcela incontro

11.1.5. Quando do pagamento

cável. 

11.1.5.1. A Contratada 

Complementar nº 123/2006, n
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a Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsa

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou d

das neste Termo de Referência, verificada

ração Pública as faculdades previstas no ar

efesa do Consumidor. 

ÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ado o pagamento por meio de crédito em 

, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a pa

 devidamente certificada pelo fiscal do contrat

vendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou d

, ainda, circunstância que impeça a liquidação

inanceira pendente, decorrente de penalidade 

rá sobrestado até que a Contratada providencie

razo para pagamento iniciar-se-á após a compro

etando qualquer ônus para a Contratante. 

tura deverá ser emitida em conformidade com 

este Termo de Referência. 

ão do objeto será feito mediante o devido ates

o somente ao objeto contratado e efetivamente

vérsia sobre a execução do objeto, quanto a dim

ntroversa deverá ser liberada no prazo previsto p

ento, será efetuada a retenção tributária previst

ada regularmente optante pelo Simples Naciona

06, não sofrerá a retenção tributária quanto ao

onsabilidade civil do(s) 

ou disparidades com as 

icadas posteriormente, 

 artigo 18 da Lei n.º 

em conta bancária de 

a partir da apresentação 

trato, responsável pelo 

ou dos documentos per-

ção da despesa, como, 

ade imposta ou inadim-

ncie as medidas sanea-

provação da regulariza-

om as unidades de me-

atesto da Nota Fiscal ou 

ente recebido. 

 dimensão, qualidade e 

isto para pagamento; 

evista na legislação apli-

ional, nos termos da Lei 

 aos impostos e contri-
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buições abrangidos por aquele

sentação de comprovação, por

tário favorecido previsto na re

11.1.6. Para fins de verificação

deverá, na forma do inciso XV

cumento de cobrança, prova 

Débitos junto às Fazendas Fed

mo a Certidão Negativa de Déb

11.1.7. Não haverá pagamento

11.1.8. No caso de atraso de 

cional de Preços ao Consumido

11.1.8.1. Será co

tida a ordem bancária p

 

11.2. Do Equilíbrio Econômico

11.2.1. Os preços inicialmente

contado da data do orçamento

11.2.2. Após o interregno de u

Preços ao Consumidor Amplo 

após a ocorrência da anualidad

dias. 

  11.2.2.1. O ped

de preclusão, antes de eventua

nº 14.133/2021. 

  11.2.2.2. Nos re

ano será contado a partir dos e

  11.2.2.3. No ca

Contratante pagará à Contrat

liquidando a diferença corresp
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uele regime. No entanto, o pagamento ficará c

, por meio de documento oficial, de que faz jus a

a referida Lei Complementar 

ação da manutenção dos critérios de habilitação

o XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apre

va de regularidade perante o FGTS – CRF, Cer

 Federal, Estadual e Municipal do domicílio do c

 Débitos Trabalhistas. 

ento antecipado. 

de pagamento, será utilizado, para atualização d

midor – INPC/IBGE. 

rá considerada data do pagamento o dia em que

ria para pagamento. 

ico-Financeiro 

ente contratados são fixos e irreajustáveis no 

ento estimado, realizado em 12/03/2026.  

de um ano, os preços contratados serão reajust

plo - IPCA, exclusivamente para as obrigações in

lidade, e o prazo para resposta ao pedido de rea

pedido de reajuste deverá ser formulado pela c

ntual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4

s reajustes subsequentes ao primeiro, o interre

os efeitos financeiros do último reajuste. 

o caso de atraso ou não divulgação do índice d

ntratada a importância calculada pela última 

respondente tão logo seja divulgado o índice def

rá condicionado à apre-

jus ao tratamento tribu-

ação, o(a) contratado(a) 

presentar, junto ao do-

 Certidões Negativas de 

 do contratado, bem co-

ão do valor o Índice Na-

 que constar como emi-

 no período de um ano 

 

ajustados pelo Índice de 

es iniciadas e concluídas 

 reajuste será de até 30 

la contratada, sob pena 

 § 4º do artigo 92 da Lei 

terregno mínimo de um 

ice de reajustamento, o 

ma variação conhecida, 

 definitivo. 
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  11.2.2.4. Caso o

de qualquer forma não possa 

ser determinado pela legislaçã

  11.2.2.5. Na au

elegerão novo índice oficial, pa

termo aditivo. 

11.2.3. Os reajustes de preço s

disposto no artigo 136 da Lei n

11.2.4. A Contratante ou a Con

contrato, quando verificado 

desde que cumpridos os seguin

    a) o evento seja futuro e ince

    b) o evento não ocorra por c

    c) a modificação seja su

caracterizada alteração despro

Contratante; 

    d) haja nexo causal entre a 

recomposição da remuneraçã

encargos da Contratada; 

    e) seja demonstrado nos au

por meio de apresentação de p

demonstre que a contratação s

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA

12.1. O valor estimado da c

duzentos e onze reais e quare

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁ

13.1. As despesas com o pa

consignados no orçamento do

de validade da Ata de Registro

programas de trabalho e elem
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so o índice estabelecido para reajustamento ven

ssa mais ser utilizado, será adotado, em substi

lação então em vigor. 

 ausência de previsão legal quanto ao índice s

l, para reajustamento do preço do valor remane

ço serão formalizados por meio de apostilamen

Lei n° 14.133/2021. 

 Contratada podem solicitar o reequilíbrio econ

do fato imprevisível ocorrido após a apresen

guintes requisitos: 

 incerto; 

or culpa da Contratada; 

 substancial nas condições contratadas, de

sproporcional entre os encargos da Contratada

e a alteração dos custos com o evento ocorrido

ração correspondente em função da majoração

s autos a quebra de equilíbrio econômico-fina

 de planilha de custos e documentação comprob

ção se tornou inviável nas condições inicialmente

R DA CONTRATAÇÃO 

a contratação é de R$ 125.211,44 (Cento e 

arenta e quatro centavos). 

NTÁRIA 

 pagamento do referido objeto correrão à 

o do Município de Aracaju para os exercícios alc

istro de Preços, a cargo da unidade orçamentári

 elementos de despesas específicos constarão 

 venha a ser extinto, ou 

bstituição, o que vier a 

ice substituto, as partes 

anescente, por meio de 

mento, de acordo com o 

conômico-financeiro do 

esentação da proposta, 

, de forma que seja 

tada e a retribuição da 

rido e a necessidade de 

ação ou minoração dos 

financeiro do contrato, 

probatória correlata que 

ente pactuadas. 

o e vinte e cinco mil, 

 à conta dos recursos 

s alcançados pelo prazo 

tária contratante, cujos 

rão no(a) respectivo(a) 
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contrato ou instrumento equiv

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTR

14.1. As sanções referentes à e

gradação da penalidade de mu

 14.1.1 – Dar causa à ine

 14.1.2 – Dar causa à

Administração, ao funcionam

multa de até 20%; 

 14.1.3 – Dar causa à ine

 14.1.4 – Deixar de entr

até 5%; 

 14.1.5 – Não manter

devidamente justificado, incidi

 14.1.6 – Não celebrar

contratação, quando convocad

de até 10%; 

 14.1.7 – Ensejar o retar

motivo justificado, incidirá mu

 14.1.8 – Apresentar d

prestar declaração falsa duran

10%; 

 14.1.9 – Fraudar a lic

incidirá multa de até 20%; 

 14.1.10 – Comportar-

incidirá multa de até 20%; 

 14.1.11 – Praticar atos

multa de até 20%; 

 14.1.12 – Praticar ato 

2013, incidirá multa de até 20%
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quivalente. 

ISTRATIVAS 

s à execução do contrato são aquelas previstas n

 multa compensatória discriminada a seguir: 

à inexecução parcial do contrato, incidirá multa d

sa à inexecução parcial do contrato que ca

namento dos serviços públicos ou ao interess

à inexecução total do contrato, incidirá multa de

entregar a documentação exigida para o certam

nter a proposta, salvo em decorrência de 

cidirá multa de até 10 %; 

brar o contrato ou não entregar a documenta

ocado dentro do prazo de validade de sua prop

etardamento da execução ou da entrega do obj

 multa de até 10%; 

ar declaração ou documentação falsa exigida 

urante a licitação ou a execução do contrato, in

a licitação ou praticar ato fraudulento na exe

-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos d

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

 20%; 

tas no Edital, consoante 

lta de até 10%; 

e cause grave dano à 

resse coletivo, incidirá 

a de até 20%; 

rtame, incidirá multa de 

de fato superveniente 

entação exigida para a 

proposta, incidirá multa 

 objeto da licitação sem 

ida para o certame ou 

o, incidirá multa de até 

 execução do contrato, 

e de qualquer natureza, 

vos da licitação, incidirá 

46, de 1º de agosto de 
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Área Técn

Coord
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Aracaju, 

 

Joéliton da Silva Junior 

Cirugião-Dentista 

écnica de Odontologia do Almoxarifado Central

oordenação de Almoxarifado e Patrimônio 

aju, 06 de Abril de 2026. 

tral 
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ANEXO III 

ATA 

PROCESSO Nº 26.581/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/

A SECRETARIA MUNICIPAL DO
tral de Compras e Licitações –

CNPJ Nº xxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxx 

Representante Legal: xxxxxxxx

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO
de Compras e Licitações, cons
Registro de Preços, Processo n
xx/xx/20xx, com certame aber
cada no Diário Oficial do Mun
sas, nas quantidades estimada
grupo/item, atendendo as con
de Registro de Preços. Este pro
abril de 2002, a Lei Compleme
119 de 06 de fevereiro de 201
2023, e suas correspondentes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto
tais odontológicos nas áreas d
Secretaria Municipal da Saúde
gido e, ainda, o disposto no Ed
grantes e complementares de
presentadas pelas licitantes c
autos do Processo nº 26.581/2
  
Parágrafo Único – Este instrum
tações nas quantidades estima
tratação do(s) objeto(s), obed
registro a preferência de contr
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊ
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 III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 
 

 
xxx/20xx 

 

 DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
– CCL/SEPLOG. 

xxxxx 

L DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
considerando o julgamento do pregão eletrôni
so nº 25.581/2026, publicada no Diário Oficial 
aberto em xx/xx/20xx, às xxhxx, e a respectiva 

unicípio no dia xx/xx/20xx, resolve registrar os
adas anuais, de acordo com a classificação por

 condições previstas no Edital de Licitação e as c
e procedimento obedecerá, integralmente, à Lei
lementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Le
 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178
tes alterações. 

ETO 

jeto o Registro de Preços para Aquisição de ma
as de Endodontia e Periodontia, para atender 
úde de Aracaju, o qual deverá observar o padrã
o Edital de Licitação nº xxx/20xx e seus anexos, 
s desta Ata, juntamente à documentação e pro
es classificadas em primeiro lugar por item, co

/2026, para atender as demandas do Municípi

strumento não obriga as unidades participantes
timadas, podendo ser instaurados processos esp
bedecida à legislação pertinente, sendo assegur
ontratação, em igualdade de condições. 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÇOS 

ÃO, através da Cen-

TÃO, através da Central 
rônico nº xxx/20xx com 
cial do Municipal no dia 
tiva homologação publi-
ar os preços das empre-
 por elas alcançadas por 
 as constantes desta Ata 
 Lei nº 14.133, de 1º de 

 a Lei Complementar nº 
.178, de 12 de junho de 

 materiais e instrumen-
der às necessidades da 
adrão de qualidade exi-

xos, que são partes inte-
 propostas de preços a-

conforme consta nos 
icípio de Aracaju. 

ntes a firmarem contra-
s específicos para a con-
egurado ao detentor do 
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O prazo de vigência da Ata de 
contados da data de sua assin
comprovado o preço vantajoso
  
Parágrafo único – A ata de reg
dade do quantitativo registrad
que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊ
 
O gerenciamento desta ata ca
nal e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇ
 
Os preços registrados, a espec
as representantes legais encon
classificação das propostas por
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOC
 
O objeto deverá ser executado
te(s) do Município de Aracaju,
solicitação da Secretaria Contr
  
Parágrafo Primeiro – O prazo
prazo total recomendado pelo
  
Parágrafo Segundo – A execuç
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDI
 
As empresas detentoras do p
observadas as condições fixada
  
Parágrafo Primeiro – As contr
de Contrato ou instrumento e
rente(s), contendo: n.º da ata,
tada, endereço e data da entre
  
Parágrafo Segundo – A assina
meio de certificado digital co
Brasil, consoante previsto no a
cação através de link emitido p
do seu recebimento. 
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 de Registro de Preços oriunda desta licitação é 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
joso. 

e registro de preços estará vigente até que seja
trado ou até o termo final do seu prazo de valida

GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

caberá à Secretaria Municipal da Saúde no se

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

pecificação do objeto, os quantitativos, as empr
ncontram-se elencados no Anexo 1 da presente
 por grupo/item. 

) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

tado em conformidade com a solicitação do(s) 
aju, não podendo exceder o prazo de 15 (quinz

ontratante; 

azo de validade na data da entrega não poderá
elo fabricante. 

ecução deverá ocorrer nos locais indicados no An

NDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

o preço registrado poderão ser convidadas a f
xadas nesta ata e seus anexos e na legislação pe

ontratações decorrentes deste instrumento serã
to equivalente, emitido pela(s) unidade(s) partic
 ata, nome da empresa, objeto, especificação, ob
ntrega; 

ssinatura do contrato ou instrumento equivalen
l conferido pela Infraestrutura de Chaves Públ

 no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/201
ido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 02

o é de 12 (doze) meses, 
ual período, desde que 

seja consumida a totali-
alidade, prevalecendo o 

o seu aspecto operacio-

 

mpresas fornecedoras e 
ente Ata, em ordem de 

o(s) órgão(s) participan-
uinze) dias, contados da 

erá ser inferior a 80% do 

o Anexo 2 desta ata. 

s a firmar contratações, 
o pertinente. 

serão efetuadas através 
articipante(s) e/ou ade-

o, obrigações da Contra-

alente realizar-se-á por 
Públicas Brasileira – ICP 
/2019, mediante convo-

02 (dois) dias a contar 
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Parágrafo Terceiro – Os forne
expensas, com poderes especí
  
Parágrafo Quarto – O fornece
fixado no ato de convocação s
da Lei nº 14.133, de 2021, sem
de Referência. 
  
Parágrafo Quinto – Nas hipót
para assinatura da ata no pra
habilitação antes de celebraçã
quente, obedecida a ordem cla
a sua aceitabilidade e analisan
sivamente, até a apuração de 
observado o disposto nos §§ 2
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIG
 
São obrigações do detentor d
Anexos que integram e comple
  
         I – executar o objeto c
Licitação, desde que formaliza
decorrentes do descumprimen
  
         II – prestar os esclareci
de participante e/ou unidade 
por escrito, de qualquer anorm
Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e
pante e/ou unidade aderente
trumento equivalente, assim c
  
         IV – possibilitar à unida
de verificar as condições para o
  
         V – comunicar imediata
reço, conta bancária e outros j
  
         VI – respeitar e fazer c
nas normas reguladoras e pert
  
         VII – fiscalizar a perfeit
mente, os ônus decorrentes. T
unidade gestora e/ou unidade 
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ornecedores selecionados deverão indicar repr
pecíficos para a assinatura do Contrato ou instru

necedor que deixar de assinar a ata de registro
ão será imediatamente excluído da ata, na form
, sem prejuízo das sanções previstas Edital de L

ipóteses de recusa do fornecedor ou do seu n
 prazo estipulado, bem como em caso de perd
ração da ata, o agente público deverá examina
 classificatória do processo de contratação de l

lisando o cumprimento dos requisitos de habilit
 de um fornecedor que cumpra os requisitos do

§§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

BRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

or do preço registrado, além das demais previs
plementam o Edital de Licitação nº xx/20xx: 

to contratado nos padrões estabelecidos nesta
alizada a contratação, responsabilizando-se por
mento de qualquer cláusula ou condição aqui es

recimentos que forem solicitados pela unidade 
ade aderente, bem como dar ciência à solicitant
ormalidade que verificar quando da execução d

da e qualquer fiscalização da unidade gestora e
nte, no tocante à execução do objeto, conform

im como ao cumprimento das obrigações previst

nidade gestora efetuar vistoria nas instalações d
ara o atendimento do objeto registrado; 

diatamente à unidade gestora qualquer alteraçã
ros julgados necessários para o recebimento de c

er cumprir a legislação de segurança e saúde no
pertinentes; 

rfeita execução do objeto a que se obrigou, ca
es. Tal fiscalização dar-se-á independente da qu
ade participante e/ou unidade aderente; 

representantes, às suas 
strumento equivalente. 

stro de preços no prazo 
forma do § 5º do art. 90 
de Licitação e no Termo 

u não-comparecimento 
perda dos requisitos de 

inar a proposta subse-
 de licitação, verificando 
bilitação, e assim suces-

do Edital de Licitação, 
 

revistas nesta Ata e nos 

esta Ata e no Edital de 
 por eventuais prejuízos 
i estabelecida; 

ade gestora e/ou unida-
itante, imediatamente e 
ão da Ata de Registro de 

ra e/ou unidade partici-
forme contrato ou ins-

evistas nesta Ata; 

es do fornecedor, a fim 

ração ocorrida no ende-
 de correspondência; 

e no trabalho, previstas 

, cabendo-lhe, integral-
a que será exercida pela 
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         VIII – indenizar terceiro
caso de ausência ou omissão 
causados, devendo o forneced
exigências das autoridades com
  
         IX – manter, durante to
cação exigidas no edital relativ
inciso XVI do art. 92 da Lei nº
detentora do preço registrado;
  
         X – não ceder ou trans
trato ou instrumento equivale
unidade gestora; 
  
         XI – designar formalme
e/ou unidade participante e/ou
  
         XII – responsabilizar-se
Contratada pela autoridade c
regulamento a ser observado n
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕ
 
A Secretaria Municipal da Saúd
  
         I – gerenciar a ata de re
  
         II – adotar as medidas 
rias a assegurar que seja conce
à participação exclusiva de mic
res individual e cooperativas, 
para atender as quantidades o
  
         III – autorizar a adesão 
  
         IV – indicar às unidade
neficiários da ata de registro d
  
         V – conduzir os proced
trados e, quando necessário, l
novos preços, divulgando-os às
  
         VI – comunicar eventua
são Permanente de Apuração 
pondentes. 
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eiros, bem como a unidade participante e/ou ad
são de fiscalização de sua parte, por quaisquer
cedor adotar todas as medidas preventivas, com
 competentes e as disposições legais vigentes; 

te toda vigência da Ata, todas as condições de h
lativo à licitação da qual decorreu o presente aj

ei nº 14.133/2021, que será observado, quando
ado; 

ransferir, no todo ou em parte, o objeto contid
valente, nem subcontratar, salvo autorização pré

almente o preposto da empresa para atuar junt
 e/ou unidade aderente durante a execução cont

se por quaisquer multas, indenizações ou d
e competente, em decorrência do descumprim
do na execução do contrato. 

AÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

Saúde, na qualidade de órgão gerenciador da Ata

e registro de preços; 

idas de gerenciamento, através do sistema info
oncedida prioridade de contratação do objeto d
 microempresas, empresas de pequeno porte, m

vas, ressalvados os casos em que a cota reserv
es ou as condições do pedido, justificadamente.

são das unidades participantes à ata de registro 

ades não participantes, sempre que solicitado, 
ro de preços, quando permitida a sua adesão; 

ocedimentos relativos a eventuais renegociaçõe
rio, lavrar os correspondentes termos aditivos à
os às unidades participantes; e 

ntual prática de infrações administrativas pelo f
ção de Infrações – CPAI, acompanhada dos me

u aderente, mesmo em 
uer danos ou prejuízos 

, com fiel observância as 
 

 de habilitação e qualifi-
te ajuste, nos termos do 
ando dos pagamentos à 

ntido na Ata ou no con-
o prévia e por escrito da 

junto à unidade gestora 
contratual; e 

u despesas impostas à 
primento de lei ou de 

a Ata, obriga-se a: 

informatizado, necessá-
to das cotas reservadas 
te, microempreendedo-
servada for inadequada 
nte. 

stro de preços; 

do, os fornecedores be-
 

iações dos preços regis-
os à ata para refletir os 

elo fornecedor à Comis-
 meios de prova corres-
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Parágrafo único – A unidade 
atos praticados pelas unidade
atribuições. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕE
 
As unidades participantes e ad
 
         I – formalizar Termo de
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conheciment
ais alterações ocorridas, com 
mento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridad
exclusiva de microempresas, e
cooperativas, ressalvados os c
quantidades ou as condições d
  
         IV – designar o fiscal d
emitidos em decorrência da a
sobre fiscalização e acompanh
ato conjunto do Procurador-
cretário Municipal do Planejam
  
         V – informar à unidade
condições estabelecidas no Ed
de preços, eventuais divergên
necedor em celebrar contrato,
te durante a vigência da ata de
  
Parágrafo único – A unidade p
da ata de registro de preços ap
te Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃ

 
         I - As unidades não-par
deverão consultar a unidade ge
  
         II - Observado o cumpr
Municipal nº 7.177/2023, e do
forme o caso, a unidade geren
são. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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ade gerenciadora da ata de registro de preços 
ades participantes e unidades não participantes

ÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN

e aderentes obrigam-se a: 

o de Adesão à Ata de Registro de Preços e subm

ento da ata de registro de preços, bem como a
om o objetivo de assegurar, quando de seu uso

idade de contratação do objeto das cotas reserv
as, empresas de pequeno porte, microempreend
os casos em que a cota reservada for inadequa
es do pedido, justificadamente; 

al do contrato, da ordem de fornecimento ou d
da ata de registro de preços, a quem competirá
panhamento do contrato nos termos de regula

-Geral do Município, do Controlador-Geral do
ejamento, Orçamento e Gestão; e 

dade gerenciadora a eventual recusa do fornec
o Edital de Licitação e no Termo de Referência, o
gências relativas à execução do objeto, bem co

rato, ordem de serviço ou ordem de fornecimen
a de registro de preços. 

de participante somente poderá celebrar contra
s após a autorização, pela unidade gerenciador

DESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPAN

participantes do registro de preços que desejar
de gerenciadora para manifestação sobre a possi

mprimento dos requisitos elencados nos artigos
e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal n

erenciadora se manifestará sobre o aceite ou nã

IRA: DO PAGAMENTO 

ços não responde pelos 
ntes no âmbito de suas 

ERENTES: 

ubmetê-lo à apreciação 

o acompanhar eventu-
 uso, o correto cumpri-

servadas à participação 
eendedores individual e 

uada para atender as 

ou da ordem de serviço 
etirá observar as regras 
gulamento emitido por 
l do Município e do Se-

rnecedor em atender as 
ia, ou na ata de registro 
 como a recusa do for-

mento injustificadamen-

ntratações decorrentes 
dora, do corresponden-

PANTES (ADERENTES): 

ejarem aderir a esta ata 
ossibilidade de adesão. 

igos 64 e 65 do Decreto 
pal nº 7.178/2023, con-
u não do pedido de ade-
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Os prazos e condições para liq
critérios, a data-base e a perio
monetária entre a data do adi
mo as condições e o prazo par
mico-financeiro estão discrimi
Anexo II do Edital de Licitação 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
A ata de registro de preços pod
  
         I – em decorrência de 
redução dos preços, ou de fato
da ata promover as necessária
  
         II – em decorrência de
mente justificada e comprovad
  
Parágrafo Primeiro – Na hipót
tornar-se superior ao preço p
fornecedor visando à negociaç
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se resta
deve ser liberado do comprom
deve convocar, conforme o c
contemplados em cadastro de
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.1
  
Parágrafo Terceiro – Não have
der com o cancelamento do ite
caso. 
  
Parágrafo Quarto – As altera
cabendo à unidade gerenciado
Município de Aracaju – Aracaju
como divulgar no Portal Nacio
nicípio, semestralmente, as res
  
Parágrafo Quinto – As alteraç
data da publicação do corresp
to. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GISTRO DE PREÇOS 
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a liquidação e pagamento, o preço e as condiçõe
eriodicidade do reajustamento de preços, os crit
 adimplemento das obrigações e a do efetivo p
 para resposta ao pedido de restabelecimento d
riminadas no item 11 do Termo de Referência
ção nº xx/20xx. 

DA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE

 pode ser alterada nas seguintes situações: 

 de variação dos preços praticados no mercado
 fato que eleve o custo do objeto, cabendo à un
árias negociações junto aos fornecedores benefi

a de fato imprevisível, mediante solicitação do 
ovada. 

ipótese do preço inicialmente registrado, por mo
o praticado no mercado, a unidade gerenciado
ciação para redução de preços e sua adequaçã

estar frustrada a negociação a que se refere o
romisso assumido, sem aplicação de penalidade
 o caso, o fornecedor beneficiário de registro 
o de reserva da ata, ou ainda adotar o procedim
14.133, de 2021. 

havendo êxito nas negociações, a unidade geren
o item, do grupo ou de toda a ata de registro de

terações da ata devem ser formalizadas media
iadora disponibilizar, no sistema eletrônico do P
acaju Compras, os preços registrados devidamen
acional de Contratações Públicas – PNCP e no D
s respectivas alterações ocorridas no período. 

erações na ata de registro de preços passam a
respondente Extrato do Termo Aditivo na forma

IRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRA

ições de pagamento, os 
s critérios de atualização 
vo pagamento, bem co-
nto do equilíbrio econô-
cia, correspondente ao 

O DE PREÇOS 

cado, seja por eventual 
 à unidade gerenciadora 
neficiários da ata; e 

 do fornecedor, devida-

r motivo superveniente, 
iadora deve convocar o 

uação ao praticado pelo 

re o § 1º, o fornecedor 
ade, e o agente público 

stro adicional de preço, 
dimento a que se refere 

erenciadora deve proce-
o de preços, conforme o 

ediante Termo Aditivo, 
o Portal de Compras do 

mente atualizados, bem 
no Diário Oficial do Mu-

 

m a vigorar a partir da 
rma do parágrafo quar-

STRADO NA ATA DE RE-
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A presente Ata de Registro d
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora
  

a.       o fornecedor descum
Licitação); 
  

b.       ficar comprovada a in
de fornecimento ou o
de preços; 
  

c.        o fornecedor benefic
dem de fornecimento 
ou instrumento equiva
tificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variaçõe
beneficiário da ata se r
nº 7.177/2023, e do ar
  

e.       caracterizar-se razões
  

f.         for solicitado pelo fo
a comprometer a perf
força maior, devidame

  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação 
perfeita execução cont
mente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comun
unidades participantes e ao fo
ofício ou de correspondência 
em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipó
atual do fornecedor, a comuni
cação de edital no Diário Ofici
e-mail do representante do fo
siderando-se cancelado o regis
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
São obrigações do Fornecedor

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

o de Preços poderá ser cancelada de pleno di

ora: 

scumprir as exigências da ata de registro de pre

a a inexecução total ou parcial das obrigações do
u ordens de serviço celebrados em decorrênci

neficiário da ata de registro de preços, após cele
nto ou ordem de serviço, não retirar a respectiv
uivalente no prazo estabelecido pela unidade pa

ções superiores aos preços praticados no merc
 se recursar a adequá-los, na forma do art. 62 d
o art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 

zões de interesse público, devidamente justifica

lo fornecedor beneficiário da ata, em decorrênc
perfeita execução contratual, proveniente de 

amente comprovado. 

ção por escrito, em decorrência de fato que ve
contratual, proveniente de caso fortuito ou de f

municação do cancelamento do preço registra
o fornecedor beneficiário da ata mediante o e
cia eletrônica, com comprovante de recebimen

hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ig
unicação a que se refere o § 1º deve ser realiz

Oficial do Município de Aracaju, bem como atra
o fornecedor cadastrado junto à unidade geren
registro na data da publicação oficial. 

TA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

dor: 

o direito, nas seguintes 

 preços ou do Edital de 

s dos contratos, ordens 
ência de ata de registro 

celebrar o contrato, or-
ectiva nota de empenho 
e participante, sem jus-

ercado e o fornecedor 
2 do Decreto Municipal 
23, conforme o caso; 

ificadas; e 

rência de fato de venha 
 de caso fortuito ou de 

e venha comprometer a 
 de força maior, devida-

strado deve ser feita às 
 o encaminhamento de 

mento pelo destinatário 

u ignorado o endereço 
alizada mediante publi-
através do endereço de 
renciadora da ata, con-
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         I –Os tributos, emolum
sejam devidos em decorrência
Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor decla
tributos, emolumentos, contr
despesas incidentes sobre a co
das a erros nessa avaliação, p
terminados pela autoridade co
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: D
 
As sanções referentes à execu
vistas no item 10 do Edital de 
satória discriminada no item 1
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO
 
As despesas decorrentes desta
çamento do Município de Arac
de Registro de Preços, a cargo 
de despesas específicos consta
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: D
 
As partes ficam, ainda, adstrita
  
         I – Todas as alterações
lavratura de termo aditivo à pr
  
         II – Integram esta Ata 
empresas classificadas para ca
  
         III – É vedado cauciona
sem prévia e expressa autoriza
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: D
 
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que 
expressa por qualquer outro.
  
E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 
  
  

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

lumentos, contribuições fiscais e parafiscais, cu
ncia direta ou indireta da presente ata serão de 

eclara haver levado em conta, na apresentação
ontribuições fiscais e parafiscais, encargos trab
 a compra de material, não cabendo quaisquer 
o, para efeito de solicitar revisão de preços po
e competente. 

A: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ecução do contrato e da ata de registro de preç
l de Licitação, consoante gradação da penalidad
m 14 do Termo de Referência. 

: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

esta contratação correrão à conta dos recursos
Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo
rgo do órgão contratante, cujos programas de tr
nstarão no Termo de Adesão e na respectiva No

A: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

tritas às seguintes disposições: 

ões que se fizerem necessárias serão registrada
 à presente Ata de Registro de Preços; 

ta o Edital de Licitação n° xxx/20xx e seus anexo
a cada item/grupo; 

ionar ou utilizar a presente ata para qualquer o
rização da unidade gerenciadora. 

A: DO FORO 

gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
ue porventura surgirem na execução da present
ro. 

as e contratadas, as partes assinam este instrum

, custos e despesas que 
 de responsabilidade do 

ção de sua proposta, os 
 trabalhistas e todas as 
uer reivindicações devi-
s por recolhimentos de-

 preços são aquelas pre-
idade de multa compen-

rsos consignados no or-
razo de validade da Ata 

de trabalho e elementos 
 Nota de Empenho. 

radas por intermédio de 

exos e as propostas das 

er operação financeira, 

como único competente 
sente Ata, com renúncia 

strumento a fim de que 
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Nome completo da 

Nome com
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 da autoridade máxima do órgão ou entidade co

(cargo no órgão/entidade) 
  
  
  

 completo do representante legal da contratada
(razão social da contratada) 

e contratante 

ada 
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ANEXO I DA

Este documento é parte integr
entre a Secretaria Municipal d
por item/grupo, em face da rea
  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃ
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxx
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
M

  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃ
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxx
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
M

  
ETC. 
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 I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx
  

tegrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
al da Saúde e as empresas cujos preços estão 

a realização do Pregão Eletrônico nº xxx/20xx. 

RIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxx 

xxxxx 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

RIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxx 

xxxxx 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

  
  
  
 
 
 
 
 
  

20xx 

 nº xxx/20xx, celebrada 
tão a seguir registrados 

 

EÇO 
TÁRIO 

EÇO 
TÁRIO 
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ANEXO II D

Este documento é parte in

Seguindo a ordem de classific

itens com preços iguais ao adj

 

EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃ
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxx
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
ME

Seguindo a ordem de classi

EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃ
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxx
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
ME
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 II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20x
 

DO CADASTRO RESERVA 

 integrante da Ata Final de Registro de P

ssificação, segue relação de fornecedores que

 adjudicatário: 

RIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxx 

xxxxx 

NIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRI

 

lassificação, segue relação de fornecedores que

proposta original: 

RIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxx 

xxxxx 

NIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRI

  

 
 
 
 
 
 

20xx 

e Preços nº xxx/20xx 

que aceitaram cotar os 

EÇO 
TÁRIO 

 que mantiveram sua 

EÇO 
TÁRIO 
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ANEXO III D

REL

                 

Nº DE ORDEM ÓRG

01 Secretaria
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 III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20x
  

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 
  

RGÃO / ENTIDADE END

taria Municipal da Saúde Avenida Augusto Fra
Ponto Novo, Aracaju

/20xx 

ENDEREÇO 

o Franco, nº 2848,  
acaju-SE, CEP 49.097-670 
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ANEXO IV-  MODELO D

TERMO D

 

 Eu, (inserir nome da a
(inserir o cargo da autoridade
(inserir objeto do contrato), re
por designar agente público
decorrente(s) da ata e demais
Municipal nº 7178, de 12 de JU

 

Fornecedor 
Beneficiário da 

Ata 

Nº do 
item De

   
   
   

 

 Informo que as despesa
dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇ
FUNCIONA

PROGRAMÁT

XXXXX XXXXX

 

Nome da 
Cargo da 

 
 Autorizo, 

Nome do(a) Coord
Coordenado
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LO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

O DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
Termo de adesão referente 
Preços n° xxxxx para Aquis
instrumentais odontológic
Endodontia e Periodontia
necessidades da Secretaria 
de Aracaju, requerido pela 
OU ENTIDADE). 

da autoridade competente do órgão aderente
ade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Pre
), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), re
blico para o acompanhamento da execução

ais incumbências pertinentes ao processo, nos
JUNHO de 2023. 

Descrição do item Quantidade Valor Un

  
  
  

pesas para a execução contratual correrão por c

CAÇÃO 
ONAL 
MÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE
RECUR

XX XXXXX XXXXX XXXX

 

 da autoridade competente do órgão aderente
 da autoridade competente do órgão aderente

 
 

ordenador(a)-Geral da Central de Compras e Li
nador(a)-Geral da Central de Compras e Licitaçõe

 
 

TRO DE PREÇOS 

OS 

nte à Ata de Registro de 
quisição de materiais e 
ógicos nas áreas de 
ntia, para atender às 
aria Municipal da Saúde 
ela (NOME DO ÓRGÃO 

ente), na qualidade de 
Preços nº xxxxxxx para 

), responsabilizando-me 
ução do(s) contrato(s) 
, nos termos do Decreto 

r Unitário Valor Total 

 
 
 

or conta da seguinte 

NTE DE 
ECURSO 

ESTIMATIVA 
ANUAL 

XXXXX XXXXX 

nte 
nte 

 e Licitações 
ações 
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ANEXO V 

ORDEM DE FORN

PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/xx
áreas de Endodontia e Periodo
Saúde de Aracaju, sob a forma

CONTRATANTE: 
O MUN
SAÚDE

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

xxxxxxxxxxxxx 

 

Descrever o(s) item(ns) a que se refe
no Termo de Referência do Edital d
valor total. 

 
Autorizamos vossa senhoria a 
conforme especificações e de
eletrônico nº xxx/xxxx, 
As cláusulas essenciais desta c
estão dispostas no Termo de
integrante deste documento 
 
As partes contratantes sujeitam
 
 

Nome completo da a

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
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O V – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 

ORNECIMENTO Nº xx/xxxx-(sigla do órgão/enti

x/xxxx – Aquisição de materiais e instrumentais
riodontia, para atender às necessidades da Secr
rma de Registro de Preços. 

MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS SECRETAR
DE, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO

NOTA DE EMPENHO 

OBJETO 

 refere a ordem de fornecimento, de acordo com a tabe
al de Licitação, indicando a quantidade, marca (se for o

ia a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(n
 demais condições constantes no Termo de Re

sta contratação a que se refere o artigo 92 da 
 de Referência do Pregão Eletrônico nº xxx/x
to independentemente de transcrição. 

eitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 da autoridade máxima do órgão ou entidade co
(cargo no órgão/entidade) 

TO 

entidade) 

ntais odontológicos nas 
Secretaria Municipal da 

TARIA MUNICIPAL DE 
ÇÃO DIRETA. 

tabela descritiva constante 
or o caso), valor unitário e 

m(ns) acima descrito(s), 
e Referência do Pregão 

 da Lei nº 14.133/2021 
xx/xxxx, o qual é parte 

 

e contratante 
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